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PORTARIA Nº 983 DE 10 DE MARÇO DE 2014 

 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS BRAGANÇA PAULISTA DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas 

atribuições legais, RESOLVE: 

- DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para participarem do treinamento 

para formação da Brigada de Incêndio do Campus Bragança Paulista: 

Docentes 

- João Francisco Malachias Marques – Líder 

- Cristian da Rocha Duarte 

- José Galhardo Leite de Moraes 

- José Orlando Balastrero Júnior 

- Luiz Fernando Tibaldi Kurahassi 

- Sérgio Ricardo Pacheco 

- Vitor Garcia 

 

Técnico-administrativos 

- Ana Letícia Sucomine Carreira 

- Camila Fátima dos Santos 

- César Alexandre Bassi 

- Eric Nakazawa 

- Evanilton Marques de Lima 

- Henrique José Dorigo 

- Sofia Mielli Corasolla 

- Vanderlei Benedito da Silva Filho 

 

 

                      MAURÍCIO COSTA CARREIRA  

 

 

PORTARIA Nº 984 DE 10 DE MARÇO DE 2014 

 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS BRAGANÇA PAULISTA DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas 

atribuições legais, RESOLVE: 
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   Art. 1º - DESIGNAR os docentes abaixo relacionados para representar as áreas 

no Comitê de Iniciação Científica do IFSP - Campus Bragança Paulista, sob a presidência do 

servidor técnico-administrativo Victor Oscar Martins Claro: 

Área de Informática: 

Profa. Dra. Bianca Maria Pedrosa - Titular 

Prof. Dr. Luciano Bernardes de Paula – Suplente 

 

Área de Formação Geral: 

Profa. Dra. Ana Cristina Gobbo César - Titular 

Profa. Dra. Maria José de Oliveira Nascimento - Suplente 

  

Área de Indústria: 

Prof. Dr. Luis Vanderlei Torres - Titular 

Prof. Dr. Alexandre Jorge Fonseca – Suplente 

Art. 2º - Este comitê tem mandato de dois anos a partir da data de publicação 

desta portaria. 

 

 

                                                                MAURÍCIO COSTA CARREIRA 

  

 

PORTARIA Nº 988 DE 10 DE MARÇO DE 2014 

 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS CATANDUVA DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas 

atribuições legais, e considerando o que consta do Edital 001/2014, de 18/02/14, resolve: 

Designar os servidores abaixo relacionados para compor a comissão de análise e 

seleção da Bolsa-Formação do PRONATEC 1º semestre de 2014 

 

Ednéia Virgínia Pinheiro 

Iara Suzana Tiggemann 

Lairce Castanhera Beraldi 

 

 

                                                              MÁRCIO ANDREY TEIXEIRA 
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PORTARIA N.º 990 DE 10 DE MARÇO DE 2014. 

 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS CAPIVARI DO INSTITUTO FEDERAL 

DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições 

legais, e considerando o que consta da Portaria nº 2.618, de 28 de agosto de 2012, resolve: 

                Art. 1º - ALTERAR a Portaria nº 5.025, de 10 de outubro de 2013, substituindo o 

servidor titular Micael Douglas Diniz – CPF 427.037.578-75, pelo servidor Gilberto Bulgraen  

Junior – CPF 324.114.928-55, e substituindo o servidor substituto Gilberto Bulgraen Junior – 

CPF 324.114.928-55, pela servidora Jaqueline Tatiane Pereira – CPF 395.422.048-25, para, nos 

termos do artigo 67 da Lei 8.666/93, exercer a fiscalização e acompanhamento do contrato, 

abaixo relacionado: 

Contrato nº Empresa Objeto 

61/12 
ESC – SEGURANÇA E VIGILÂNCIA 

PATRIMONIAL LTDA – EPP 

Prestação de serviços de Vigilância 

Armada e Desarmada e Segurança 

Patrimonial para o Campus Capivari. 

                      Art. 2º - ATRIBUIÇÕES DO FISCAL: acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento 

do Contrato das cláusulas avençadas, opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 

de vigência ou aditamento de objeto, bem como comunicar as irregularidades eventualmente 

constatadas à Coordenadoria de Contratos e Convênios, atestar pagamentos e inserir as 

informações sob sua responsabilidade no sistema SIASG. 

 

                                                                    WALDO LUIS DE LUCCA 

 

 

PORTARIA N.º 991 DE 10 DE MARÇO DE 2014. 

 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS CAPIVARI DO INSTITUTO FEDERAL 

DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso da competência que 

lhe confere a Portaria nº 2.618, de 28 de agosto de 2012, e considerando o disposto no artigo 8º  

da Instrução Normativa nº 06, de 31 de outubro de 2007, da Secretaria do Tesouro Nacional/MF, 

resolve: 

ALTERAR, em parte, a Portaria Nº 5.026, de 10 de outubro de 2013, mantendo a 

servidora Maria Ivete Pavan, matrícula SIAPE 1815807, CPF 138.002.358-03, como titular, e 

substituindo a servidora Carla Patrícia Mania de Oliveira, matrícula SIAPE 2051034, CPF 

219.765.068-83, pelo servidor Micael Douglas Diniz, matrícula SIAPE 2054544, CPF 

427.037.578-75, como substituto, para proceder à Conformidade de Registro de Gestão do 

Campus Capivari a partir de 11 de março de 2014. 

 

                                                             WALDO LUIS DE LUCCA 
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PORTARIA Nº 992 DE 10 DE MARÇO DE 2014 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, e considerando o que 

consta no Edital nº 380/2013 e no Processo nº 23308.000208/2013-27, RESOLVE: 

REMOVER, a pedido, com fundamento no art. 36, inciso II, da Lei nº 8112/90, a 

servidora SUZANA CRISTINA ANDRADE DE SOUZA, ocupante do cargo de Técnico em 

Assuntos Educacionais, pertencente ao Quadro Permanente deste IFSP, lotada no Campus 

Guarulhos, para a Reitoria, a partir de 10/03/2014. 

 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

  

 

PORTARIA Nº 993 DE 10 DE MARÇO DE 2014 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, e considerando o que 

consta no Edital nº 380/2013 e no Processo nº 23305.002922/2013-55, RESOLVE: 

REMOVER, a pedido, com fundamento no art. 36, inciso II, da Lei nº 8112/90, o 

servidor GERSON LUIZ POLASTRINI, ocupante do cargo de Assistente em Administração, 

pertencente ao Quadro Permanente deste IFSP, lotado na Reitoria, para o Campus Jacareí, a 

partir de 25/03/2014. 

 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

  

 

PORTARIA Nº 994 DE 10 DE MARÇO DE 2014.     

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, e considerando o que 

consta no memorando de solicitação do Presidente da Comissão de Sindicância, RESOLVE: 

                         PRORROGAR, por 30 dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão 

de Sindicância, designada pela Portaria nº 562, de 10 de fevereiro de 2014, objeto do processo nº 

23305.000240/2014-99. 

  

 

EDUARDO ANTONIO MODENA 
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PORTARIA Nº 998 DE 10 DE MARÇO DE 2014 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS CARAGUATATUBA DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas 

atribuições legais delegadas pela Portaria n.º 2618, de 28 de agosto de 2012, RESOLVE: 

DESIGNAR os servidores abaixo para compor a Comissão Interna de Seleção, 

conforme Edital nº 006 de 25 de fevereiro de 2014, para a análise da documentação referente à 

formação acadêmica e profissional exigida pelo próprio edital: 

 

Membros 

Lucas Oliveira Costa 

Marco Antonio de Ulhôa Cintra 

Marcos Henrique da Silva 

 

 

 

JOÃO ROBERTO MORO 

  

 

PORTARIA Nº 1.001 DE 10 DE MARÇO DE 2014. 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS PRESIDENTE EPITÁCIO DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no 

uso de suas atribuições legais, considerando o que consta da Portaria nº 1.189, de 10 de maio de 

2011 e Instrução Normativa nº 02/PRE, de 26 de março de 2010, RESOLVE: 

Art. 1º – DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do 

primeiro, constituírem a Comissão Eleitoral para conduzir o processo de eleição no ano de 2014 

dos Representantes Discente e Técnico em Assuntos Educacionais/Pedagogo do Colegiado do 

Curso de Análise e Desenvolvimento de Sistemas do IFSP Campus Presidente Epitácio. 

 

CÉSAR ALBERTO DA SILVA 

MARCOS DO NASCIMENTO 

MELISSA MARCHIANI PALONE ZANATTA 

 

Art. 2º – O Representante Discente e seu suplente terão mandato de um ano. 

Art. 3º – O Representante Técnico em Assuntos Educacionais/Pedagogo e seu 

suplente terão mandato de dois anos. 

 

] 

ÍTALO ALVES MONTÓRIO JÚNIOR 
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PORTARIA Nº 1.002 DE 10 DE MARÇO DE 2014 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, na forma do artigo 36 da 

Lei no 8.112/90 e alterações posteriores, resolve:  

                       REVOGAR em parte a portaria no 4.859, de 02 de outubro de 2013, no que trata 

da suspensão por tempo indeterminado dos pedidos de redistribuição e reabrir as redistribuições 

pelo prazo de 30 dias a contar da data desta portaria, sendo aceito apenas processos protocolados 

dentro deste prazo. 

 

 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

  

 

PORTARIA N.º 1003 DE 10 DE MARÇO DE 2014 

 

CONSIDERANDO a Lei nº 9.784, de 29/01/1999, que regula o processo administrativo no 

âmbito da Administração Pública Federal, em especial, os artigos 11 a 14; 

 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 20 e parágrafo único da Resolução nº 01/09, que 

aprovou ad referendum o Estatuto do Conselho Superior do Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia de São Paulo - IFSP, alterada pela Resolução nº 872/13; 

 

CONSIDERANDO o Decreto Federal nº 7.689, de 2 de março de 2012, que estabelece, no 

âmbito do Poder Executivo federal, limites e instâncias de governança para a contratação de bens 

e serviços e para a realização de gastos com diárias e passagens; 

 

CONSIDERANDO o disposto no inciso I do artigo 2º da Portaria nº 785, de 18 de junho de 2012 

do Ministério da Educação, as contratações com valores inferiores a R$ 1.000.000,00 (um 

milhão de reais) serão autorizadas pelos diretores gerais dos campi; 

 

CONSIDERANDO o disposto no § 2º do artigo 1º da Portaria nº 785, de 18 de junho de 2012 do 

Ministério da Educação, as contratações com valores superiores a R$ 1.000.000,00 (um milhão 

de reais), serão autorizadas pelo Reitor, no limite da supra Portaria; 

 

CONSIDERANDO os princípios fundamentais que norteiam as atividades da Administração 

Pública Federal: planejamento, coordenação, descentralização, delegação de competência e 

controle, discriminadas no Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, que dispõe sobre a 

organização da Administração Federal, estabelece diretrizes para a Reforma Administrativa e dá 

outras providências; 
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O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 

SÃO PAULO – IFSP, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, conferidas pela Portaria 

Ministerial, de 08/04/2013, publicada no D.O.U de 09/04/2013, Seção 2, página 1, conforme Lei 

nº 11.892/08, resolve: 

 

Art. 1º - Delegar competência aos diretores-gerais dos campi do IFSP para, respeitados os 

dispositivos legais e regulamentares, empreenderem, no âmbito de suas unidades, os atos e 

procedimentos orçamentários, administrativos, financeiros e patrimoniais. 

 

CAPÍTULO I  

Do Orçamento 

 

Art. 2º - Os procedimentos orçamentários compreendem: 

 

I - Gestão do orçamento provisionado aos campi, mediante critérios definidos pela Pró-Reitoria 

de Administração: 

 

a) Autorização, indicação e previsão de recursos orçamentários; 

b) Adequações de créditos orçamentários; 

c) Remanejamentos; e 

d) Controles orçamentários. 

 

II - Proposta de detalhamento do orçamento para o exercício posterior. 

 

CAPÍTULO II 

Da Administração 

 

Art. 3º - Os procedimentos administrativos compreendem: 

 

I - Processos Licitatórios – abertura, lançamento, publicação, execução e todos os atos inerentes 

ao processo licitatório, conforme oportunidade e/ou conveniência da administração da Reitoria: 

 

a) Pregão eletrônico; 

b) Concorrências; 

c) Tomada de preços; 

d) Inexigibilidade; e 

e) Dispensa de licitação. 

 

Parágrafo Único – As contratações realizadas com fulcro no inciso II do artigo 24 da Lei 

8.666/93 deverão respeitar os limites legalmente estabelecidos, por exercício fiscal e por 

Unidade Gestora – UG, somente nas seguintes NATUREZAS DE DESPESAS: material de 

consumo (3.3.90.30); contratação de serviços pessoa jurídica (3.3.90.39) e material permanente 

(4.4.90.52). 

 

II - Registro de preços - atos inerentes ao procedimento de: 

 

a) Adesão à Atas de Registro de Preços; e 
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b) Participação em Registro de Preços. 

 

III - Contratos – assinatura, publicação, lançamentos, execução, gerenciamento e todos os atos 

inerentes ao trâmites contratuais; 

 

IV - Outros procedimentos: 

 

a) Condução de processos administrativos, apuração e respectiva aplicação de penalidades; 

b) Cadastro no SICAF; e 

c) Atestados de capacidade técnica. 

 

 

CAPÍTULO III 

Do Financeiro e Patrimonial 

 

Art. 4º - Os procedimentos financeiros e patrimoniais compreendem: 

 

I - Autorização para realização de despesas, emissão e cancelamento de Notas de Empenhos, 

Liquidação e seu Pagamento, respeitando os limites orçamentários e financeiros disponíveis; 

 

II - Movimentação de créditos orçamentários e recursos financeiros atribuídos ao Campus, 

tratando-se de unidade gestora executora, e para tal movimentação, assinar notas de empenho, 

relação de ordens bancárias externas e ordens de pagamento; 

 

III - Aprovação e prestações de contas de recursos descentralizados à entidade concedente; 

 

IV - Autorização e concessão de diárias e passagens no Sistema de Concessão de Diárias e 

Passagens – SCDP; 

 

V - Nomeação de servidor para proceder ao registro de conformidade dos registros de gestão, 

conforme a Instrução Normativa da Secretaria do Tesouro Nacional nº 06/07; 

 

VI - Nomeação de comissão, em conformidade com a Instrução Normativa da Secretaria de 

Administração Pública IN-SEDAP nº 205/88; 

 

VII - Aprovação do inventário físico dos bens móveis e imóveis, responsabilizando-se pela 

situação apresentada pela comissão, ou procedendo à tomada de contas; 

 

VIII - Autorização da incorporação de bens ao patrimônio do IFSP; e  

 

IX - Nomeação de comissão, em conformidade com o Decreto nº 99.658/90, que trata do 

reaproveitamento, da movimentação, da alienação e do desfazimento de materiais. 

 

CAPÍTULO IV 

Das Disposições Finais e Transitórias 

 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

Art. 5º - Enquanto a assessoria e consultoria jurídica da Procuradoria Regional Federal da 3ª 

Região estiver centralizada em São Paulo/SP será obrigatório o encaminhamento dos processos à 

Reitoria. 

 

Parágrafo Único. Para fins de consultoria, esta compreendida dentro dos parâmetros do art. 11 da 

Lei Complementar nº 73/93, caso haja Procuradoria Seccional Federal instalada, fica a critério da 

Reitoria autorizar o campus fazer a opção por esta. 

 

Art. 6º - Todos os atos emanados pela Administração da Reitoria vincularão os campi. 

 

Art. 7º - Aplicabilidade desta portaria fica adstrita a publicação de manuais, normativas, 

comunicados e instruções das Diretorias de Administração e Finanças da Pró-Reitoria de 

Administração. 

 

Art. 8º - Periodicamente, os campi deverão apresentar relatórios conforme necessidade da 

administração da Reitoria. 

 

Art. 9º - A presente delegação implica submeter-se às competências dos Órgãos de controle 

Interno e Externo da Administração Pública. 

 

Art. 10 - O titular responde perante o Tribunal de Contas da União pelas práticas de atos de 

gestão orçamentária, financeira e patrimonial em desacordo com os preceitos das leis e 

normativos internos de órgãos superiores ou a qual esteja vinculado, aplicáveis a matéria, 

contudo, no limite da delegação. 

 

Art. 11 - Todos os atos praticados pelo delegado estão limitados à Unidade Gestora – UG a ele 

vinculado e suas respectivas Unidades Gestoras Responsável – UGR. 

 

Art. 12 - Na hipótese de afastamento dos servidores referidos no artigo 1º desta Portaria, o 

substituto legal ficará, no período de substituição, sub-rogado nas delegações atribuídas ao 

substituído. 

 

Art. 13 - Todas as práticas delegadas devem estar em consonância com a legislação federal, 

normas e instruções dos Órgãos competentes e normativos internos do Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo. 

 

Art. 14 - A delegação de competência não envolve a perda, pelo delegante, dos correspondentes 

poderes, sendo-lhe facultado, quando entender conveniente, exercê-los mediante avocação do 

caso, sem prejuízo da validade da delegação. 

 

Art. 15 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir da 

data de sua publicação. 

 

Art. 16 - Revoga-se a Portaria nº 2.618, de 28/08/2012. 
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PORTARIA Nº 1.004 DE 10 DE MARÇO DE 2014 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e considerando o que consta 

no memorando nº 014/14 – CCV, RESOLVE: 

Art. 1.º DESIGNAR os servidores Edilson Aparecido Bueno – CPF 180.696.848-

79, José Roberto da Silva – CPF 210.379.258-07 e Paulo Roberto Taboza de  

Oliveira – CPF 373.049.928-91 para, nos termos do artigo 67 da Lei n.º 8.666/93, exercer a 

fiscalização e o acompanhamento do contrato abaixo relacionado: 

 

Contrato n.º EMPRESA Objeto 

042/13 
RTA ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES LTDA. 

Contratação de empresa especializada em 
Construção Civil para execução da obra de 
construção do campus Campinas, do Instituto 
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de 
São Paulo - IFSP, com fornecimento de todos os 
materiais, equipamentos e mão-de-obra 
necessária à execução dos serviços, em 
conformidade com as especificações técnicas e 
condições constantes no Projeto Básico, bem 
como no Memorial Descritivo, Planilha 
Orçamentária, Cronograma Físico-Financeiro e 
respectivas Plantas do Projeto da obra.  
 
O local para execução dos serviços do objeto da 
Licitação está situado na Rua Heitor Lacerda 
Guedes, 1000, Bairro Satélite Íris. 
CEP 13059-581 – Campinas – SP. 
 

 

Art. 2° - ATRIBUIÇÕES DO FISCAL: acompanhar e fiscalizar o fiel 

cumprimento do Contrato das cláusulas avençadas; opinar sobre a oportunidade e conveniência 

de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, bem como comunicar as irregularidades 

eventualmente constatadas à Coordenadoria de Contratos e Convênios, atestar pagamentos e 

inserir as informações sob sua responsabilidade no sistema SIASG. 

 

 

    EDUARDO ANTONIO MODENA 

  

 

PORTARIA Nº 1006 DE 10 DE MARÇO DE 2014. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 
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Art 1º DESIGNAR o servidor WHISNER FRAGA MAMEDE, ocupante do cargo 

de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, pertencente ao Quadro Permanente deste 

IFSP, para substituir o Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São 

Paulo (CD-1), no período de 11 a 13 de março desse ano, para participação do Reitor na 40ª 

Reunião do CONIF, em Teresina.  

Art 2º Esta portaria entra em vigor a partir de sua assinatura. 

 

 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

  

 

PORTARIA Nº 1.014 DE 11 DE MARÇO DE 2014. 

 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS HORTOLÂNDIA DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1.189, de 10 de maio de 2011,RESOLVE: 

Art. 1º. - ALTERAR, em parte, a composição do Colegiado do Curso Superior de 

Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de Sistemas do Campus Hortolândia, conforme 

segue: 

                  Substituir a servidora Caroline Felipe Jango Feitosa – Pedagoga, pelo servidor Cleber 

Fernandes Nogueira – Pedagogo; 

                 Substituir a servidora Débora Cavalcante da Silva – Técnica em Assuntos 

Educacionais, pela servidora Jeanne Gonçalves Rocha – Técnica em Assuntos Educacionais. 

 

 

JOSÉ RICARDO MORAES DE OLIVEIRA 

 

 

PORTARIA Nº 1015 DE 11 DE MARÇO DE 2014 

 

O DIRETOR GERAL EM EXERCÍCIO DO CAMPUS MATÃO DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no 

uso de suas atribuições legais e considerando o que consta no memorando nº 007/14 – DFI/CCG, 

de 06.01.2014.RESOLVE: 

DESIGNAR o servidor Claudemir Shizuo Shimada como substituto para proceder 

à Conformidade dos Registros de Gestão, a partir de 11/03/2014. 

 

 

DANIEL BERNARDI FAVARO  
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PORTARIA N.º 1016 DE 11 DE MARÇO DE 2014. 

 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS CAMPOS DO JORDÃO DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso da 

competência que lhe confere a Portaria n.º 2618, de 28.08.12 e, considerando o disposto no 

artigo 8º da Instrução Normativa n.º 06, de 31.10.2007, da Secretaria do Tesouro Nacional/MF, 

resolve: 

Art. 1º - ALTERAR a Portaria nº 2.234 de 14 de maio de 2013; 

Art. 2º - DESTITUIR o servidor José Lúcio de Salles Júnior matrícula SIAPE n° 

1895121, CPF nº 117.553.978-36 da atribuição de fiscal titular, e DESIGNAR o servidor Udo 

Alexandre Wagner, matrícula SIAPE n° 1968913, CPF nº 114.135.568-09 como titular, e 

MANTER como substituto, o servidor Marcos Aurélio Barbosa de Lima, matrícula SIAPE n° 

1674111, CPF nº 185.651.658-09, para, nos termos do artigo 67, da Lei Federal nº. 8.666/93, 

exercer a fiscalização e acompanhamento do contrato abaixo: 

  

CONTRATO Nº EMPRESA OBJETO 

02/2013 

R&V SERVIÇOS 

TÉCNICOS E 

CONSERVAÇÃO LTDA. 

Serviços continuados de 

limpeza e conservação 

predial, com fornecimento de 

mão de obra e de materiais e 

equipamentos para o campus 

Campos do Jordão – Prédios 

01 e 02. 

  

Art. 3º - ATRIBUIÇÕES DO FISCAL: acompanhar e fiscalizar o fiel 

cumprimento do contrato, das cláusulas avençadas, opinar sobre a oportunidade e conveniência 

de prorrogação e vigência ou aditamento de objeto, bem como, comunicar as irregularidades, 

eventualmente constatadas, à Coordenadoria de Contratos e Convênios, atestar pagamentos e 

inserir as informações, sob a sua responsabilidade, no Sistema SIASG. 

 

 

HÉLIO SALES RIOS 

  

   

PORTARIA N.º 1017 DE 11 DE MARÇO DE 2013. 

 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS CAMPOS DO JORDÃO DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso da 

competência que lhe confere a Portaria n.º 2618, de 28.08.12 e, considerando o disposto no 

artigo 8º da Instrução Normativa n.º 06, de 31.10.2007, da Secretaria do Tesouro Nacional/MF, 

resolve: 

Art. 1º - ALTERAR a Portaria Nº 5144 de 21 de outubro de 2013. 
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Art. 2º - DESTITUIR o servidor Bruno José Pinto matrícula SIAPE n° 2038997, 

CPF nº 363.490.618-96 da atribuição de fiscal titular, e DESIGNAR o servidor Udo Alexandre 

Wagner, matrícula SIAPE n° 1968913, CPF nº 114.135.568-09 como titular e MANTER como 

substituto, o servidor Cláudio Lindenberg de Freitas, matrícula SIAPE n° 1817893, CPF nº 

956.557.518-87, para, nos termos do artigo 67, da Lei Federal nº. 8.666/93, exercer a fiscalização 

e acompanhamento do contrato abaixo: 

 

CONTRATO Nº EMPRESA OBJETO 

03/2013 
FACTH Serviços Técnicos e 

Conservação LTDA. - EPP 

Serviços Continuados de 

Jardinagem e Manutenção de 

Áreas Verdes, com 

fornecimento de mão-de-obra, 

insumos e equipamentos. 

  

 

 Art. 3º - ATRIBUIÇÕES DO FISCAL: acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do 

contrato, das cláusulas avençadas, opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação e 

vigência ou aditamento de objeto, bem como, comunicar as irregularidades, eventualmente 

constatadas, à Coordenadoria de Contratos e Convênios, atestar pagamentos e inserir as 

informações, sob a sua responsabilidade, no Sistema SIASG. 

 

 

HÉLIO SALES RIOS 

  

 

PORTARIA N.º 1.023 DE 11 DE MARÇO DE 2014. 

 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS BOITUVA DO INSTITUTO FEDERAL 

DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições 

legais delegadas pela Portaria nº 2.618, de 28 de agosto de 2012,  RESOLVE: 

           Art. 1.º - DESIGNAR, os servidores abaixo relacionados para, sob a coordenação e 

presidência do primeiro, constituírem o Núcleo de Atendimento às Pessoas com Necessidades 

Específicas (NAPNE), do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo - 

Campus Boituva. 

Eloisa Curtis Putini 

Lívia Pereira de Paula 

Regiane Miranda de Andrade 

Andreza Silva Areão 

  Art. 2.° - Esta portaria entra em vigor nesta data. 
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BRUNO NOGUEIRA LUZ 

  

 

PORTARIA N.º 1.024 DE 11 DE MARÇO DE 2014. 

 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS BOITUVA DO INSTITUTO FEDERAL 

DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições 

legais delegadas pela Portaria nº 2.618, de 28 de agosto de 2012,  RESOLVE:  

Art. 1.º - DESIGNAR, os servidores abaixo relacionados para, sob a coordenação 

e presidência do primeiro, constituírem a comissão do Projeto Político Pedagógico (PPP), do 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo - Campus Boituva. 

Lucivaldo Paz Lira 

  Katiana de Lima Alves Silva 

Fernando Vernal Salina 

Felipe Augusto Ferreira de Almeida 

 

 Art. 2.º - DETERMINAR a data de 10 de julho de 2014 para a conclusão do trabalho. 

 Art. 3.° - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

 

 

BRUNO NOGUEIRA LUZ 

  

 

PORTARIA N.º 1.025 DE 11 DE MARÇO DE 2014. 

 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS BOITUVA DO INSTITUTO FEDERAL 

DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições 

legais delegadas pela Portaria nº 2.618, de 28 de agosto de 2012, RESOLVE: 

Art. 1.º - REVOGAR, a Portaria nº 1.338, de 05 de abril de 2013 e a Portaria nº 

3.631, de 22 de dezembro de 2011. 

               Art. 2.º - DESIGNAR, os servidores abaixo relacionados para, sob a coordenação e 

presidência do primeiro, constituírem o Comitê de Ensino, Pesquisa e Inovação e Extensão 

(CEPIE), do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo - Campus 

Boituva, com o objetivo de aprovar ou indicar aos autores as modificações necessárias para a 

aprovação dos projetos de ensino, pesquisa e inovação e extensão. 

 

  Giorjety Licorini Dias 

  Luiz Fernando de Sousa Silveira 

  Felipe Augusto Ferreira de Almeida 

  Regiane Miranda de Andrade 
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                          Art. 3.º - DETERMINAR o período de um ano para o mandato da presidência do 

CEPIE – Campus Boituva. 

  Art. 4.° - DETERMINAR a validade do comitê por dois anos a partir desta data. 

 

 

BRUNO NOGUEIRA LUZ 

  

   

PORTARIA Nº 1.026  DE 12 DE  MARÇO DE 2014. 

 

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e considerando 

o que consta no memorando nº 0016/14 – CCV, resolve: 

Art. 1 º, designar os servidores Ademir da silva costa - CPF 187.035.728-03 e seu 

substituto, Raul de Souza punchel – CPF 036.581.498-92, para nos termos do artigo 67da lei 

8666/93, exercer a fiscalização e o acompanhamento do contrato abaixo: 

Contrato nº Empresa: Objeto: 

 

 

 

041/13 

 

AZUL EDITORA E 

INDUSTRIA 

GRÁFICA – LTDA – EPP 

Contratação de empresa 

especializada em serviços 

gráficos de impressão de 

publicações editoriais 

referentes à revista sinergia do 

Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia de São 

Paulo – IFSP – Reitoria. 

 

Art. 2º atribuições do fiscal: acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do contrato das 

clausulas avençadas; opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação de vigência ou 

aditamento de objeto, bem como comunicar as irregularidades eventualmente constatadas à 

coordenadoria de contratos e convênios, atestar pagamentos e inserir as informações sob sua 

responsabilidade no sistema SIASG. 

 

                                             

WHISNER FRAGA MAMEDE 

  

   

PORTARIA Nº 1.027 12  DE  DE MARÇO DE 2014. 

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e considerando o que consta 

no memorando nº 0013/14 – CCV, RESOLVE: 

    Ratificar a Portaria de Nº 526, referente ao nome de um dos Fiscais do Contrato 018/2013: 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

ONDE SE LÊ:  

“Ovande José de Almeida Orsi – CPF 012.800.888-18”;  

LEIA-SE:  

“Silmário Batista dos Santos – CPF 085.280.538-14”.  

 

WHISNER FRAGA MAMEDE 

  

   

PORTARIA Nº 1.028 DE 12 DE MARÇO DE 2014 

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, e 

considerando o que consta do Memorando nº 016/2014 -  DRG-PEP, RESOLVE: 

ALTERAR a Portaria nº 4.511 de 09.09.2013, referente ao servidor designado 

para realizar a disciplina dos procedimentos relativos ao registro das conformidades Contábeis 

dos Campus Presidente Epitácio, conforme segue:  

De:  

Servidor CPF UG 

Sérgio Paulo de Souza  363.295.718-56 158584 

 

Para:  

Servidor CPF UG 

Gabriela Socanti Gonçalves  363.493.118-33 158584 

 

        

WHISNER FRAGA MAMEDE 

  

                                            

PORTARIA Nº 1030 DE 12 DE MARÇO DE 2014. 

     

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, e 

considerando o que consta no memorando nº 03/2014 de solicitação do Presidente da Comissão 

de Sindicância, RESOLVE: 

                     PRORROGAR, por 30 dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de 

Sindicância, designada pela Portaria nº 658, de 14 de fevereiro de 2014, objeto do processo nº 

23305.000451/2014-21. 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

  

 

WHISNER FRAGA MAMEDE 

 

                 

PORTARIA N.º  1031 DE 12 DE MARÇO DE 2014. 

 

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, e tendo em 

vista o disposto nos Artigos 143, 144 e 145 da Lei n.º 8.112, resolve: 

                      DESIGNAR os servidores Márcio José do Amaral Sampaio, matrícula n.º 

1566040, Contador, Alba Fernanda Oliveira Brito, matrícula n.º 0278338, Técnico em Assuntos 

Educacionais, e Adélia Soares Ribas, matrícula n.º 0278329, Assistente em Administração para, 

sob a presidência do primeiro, constituírem Comissão de Sindicância, com sede na Reitoria, 

incumbida de continuar a apurar, no prazo de 30 dias, as possíveis irregularidades referentes aos 

atos e fatos que constam do processo n.º 23305.000772/2013-45, bem como as demais infrações 

conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos. 

 

 

 

WHISNER FRAGA MAMEDE 

  

   

 

PORTARIA N.º  1032 DE 12 DE MARÇO DE 2014. 

 

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, e tendo em 

vista o disposto nos Artigos 143, 144 e 145 da Lei n.º 8.112,  resolve: 

      DESIGNAR os servidores Juliana Matheus Grégio Pereira, matrícula n.º 1611537, 

Professor do Ensino Básico Técnico e Tecnológico, José Marcio Vieira, matrícula n.º 1785342, 

Assistente em Administração, e Janice Peixer, matrícula n.º 1449285, Professor do Ensino 

Básico Técnico e Tecnológico para, sob a presidência do primeiro, constituírem Comissão de 

Sindicância, com sede na Reitoria, incumbida de apurar, no prazo de 30 dias, as possíveis 

irregularidades referentes aos atos e fatos que constam do processo n.º 23305.001252/2014-31, 

bem como as demais infrações conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos. 

 

 

WHISNER FRAGA MAMEDE 

 

 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

PORTARIA N.º  1033 DE 12 DE MARÇO DE 2014. 

 

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, e tendo em 

vista o disposto nos Artigos 143, 144 e 145 da Lei n.º 8.112, resolve: 

             DESIGNAR os servidores Juliana Barbara Moraes, matrícula n.º 1659147, 

Administradora, Sheyla Gorayeb Silva, matrícula n.º 1662111, Assistente em Administração, e 

Rodrigo Vicente Machado, matrícula n.º 1659176, Assistente em Administração para, sob a 

presidência do primeiro, constituírem Comissão de Sindicância incumbida de apurar, no prazo de 

30 dias, as possíveis irregularidades referentes aos atos e fatos que constam do processo n.º 

23305.001250/2014-41, bem como as demais infrações conexas que emergirem no decorrer dos 

trabalhos. 

 

 

WHISNER FRAGA MAMEDE 

 

   

 

PORTARIA N.º 1.202 DE 18 DE MARÇO DE 2014 

 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS BIRIGUI DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, 

e considerando o que consta da Portaria n.º 953/2014-GAB, de 28.02.14, RESOLVE: 

Art. 1º - REVOGAR a Portaria 1.034 de 12 de março de 2014;  

Art. 2º - DESIGNAR comitê dos Programas de iniciação científica e tecnológica 

do IFSP, aprovado pela portaria nº953 de 28 de fevereiro de 2014, art. 3º, inciso 2º, V., sob a 

presidência do primeiro:  

                Andréia de Alcântara Cerizza  Coordenadora de Pesquisa, Inovação e Pós Graduação                             

               Renato Correia de Barros - representante da Área de Informática 

               Luciano  Tiago Bernardo - representante da Área de Gestão  

              Eduardo Shigueo Hoji  - representante da Área de Automação Industrial 

              Luiz Fernando Zonetti - representante curso de Licenciatura em Física 

             Zionice Garbelini Martos Rodrigues - representante curso de Licenciatura em 

Matemática 

 

 

ROBSON DE MIRANDA SOARES 

 

 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

 

PORTARIA Nº 1035 DE 12 DE MARÇO DE 2014 

 

O REITOR EM EXERCICIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, e 

considerando o que consta do Processo nº 23305.001255/2014-74, RESOLVE: 

DECLARAR VAGO, a partir de 13/03/2014, o cargo de Técnico de Laboratório, 

Nível de Classificação D, Nível de Capacitação I, Padrão 01, código de vaga nº 0834050, 

ocupado pelo(a) servidor(a) CARLOS ALBERTO DE ARAUJO BARRETO, matrícula SIAPE 

nº 2021468, com fundamento no artigo 33, inciso VIII, da Lei nº 8.112, de 1990, em razão de ter 

sido nomeado para cargo público inacumulável. 

                     CONSIDERANDO que o(a) servidor(a) não adquiriu a estabilidade prevista no 

artigo 21 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990, a presente vacância não gera direito à 

recondução estabelecida no artigo 29, da mesma Lei. 

 

 

WHISNER FRAGA MAMEDE 

  

 

PORTARIA Nº 1036 DE 12 DE MARÇO DE 2014 

 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIENCIA E TECNOLOGIA  DE SÃO PAULO, no 

uso de suas atribuições legais e de acordo com a portaria nº 3.639 de 25 de julho de 2013. 

Resolve: 

DESIGNAR os servidores para sob a presidencia  do primeiro, compor a 

comissão de aprovação dos projetos de extensão do campus São João da Boa Vista.  

 

Breno Lisi romano 

Fernanda Carla de oliveira prado 

Geise Franciele Ferreira Neves 

Robinson Mapelli Boaro 

Diego Cesar Valenti e Silva  

Alexandre Bueno Santa Maria 

Paulo Cesar de Melo Bernardo 

 

 

EDUARDO MARMO MOREIRA 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

 

 

 

PORTARIA Nº 1.037 DE 12 DE MARÇO DE 2014 

 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS SÃO JOÃO DA BOA VISTA DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no 

uso de suas atribuições legais e de acordo com Portaria nº 953, de 28 de Fevereiro de 2014. 

RESOLVE: 

DESIGNAR os servidores com as respectivas áreas de pesquisa, sob a presidência 

do primeiro, compor o Comitê de Iniciação Científica e Tecnológica do Câmpus São João da 

Boa Vista:··. 

                             Rodrigo Palucci Pantoni – Ciência da Computação 

André Luiz Gontijo - Engenharia Elétrica 

Emerson dos Reis - Engenharia Mecânica 

José Roberto Serra Martins - Química 

Lincoln Amaral - Biologia  

Marcio Roberto Martins - Física 

Menoti Borri - Matemática / Educação 

Rosana Ferrareto Lourenco Rodrigues - Letras / Linguística 

Renato Chaves Souza - Engenharia de Materiais 

 

 

 

EDUARDO MARMO MOREIRA   

  

 

PORTARIA N.º 1.038 DE 12 DE MARÇO DE 2014 

                      

                       O DIRETOR GERAL DO CAMPUS SÃO JOÃO DA BOA VISTA DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no 

uso de suas atribuições legais delegadas pela Portaria n.º 1.003, de 10 de março de 2014, resolve:  

                 Art. 1.º - REVOGAR, a partir desta data, a Portaria n.º 2.560, de 20 de agosto de 

2012.  

               Art. 2º - DESIGNAR o servidor Menoti Borri, CPF nº 141.512.488-46 e, como 

substituta, a servidora Thais Mariano Cunha, CPF nº 365.600.418-83, para nos termos do artigo 

67 da Lei nº 8.666/93, exercer a fiscalização e acompanhamento do contrato abaixo relacionado: 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

Contrato nº Empresa Objeto 

080/2012 MARIA ALICE TANIGUSHI 

Concessão a título oneroso de espaço físico 

da Área de Alimentação (Cantina Escolar) 

para o Campus São João da Boa Vista. 

 

Art. 3º - ATRIBUIÇÕES DO FISCAL: acompanhar e fiscalizar o fiel 

cumprimento do Contrato das cláusulas avençadas; opinar sobre a oportunidade e conveniência 

de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, bem como comunicar as irregularidades 

eventualmente constatadas à Coordenadoria de Contratos. 

 

 

EDUARDO MARMO MOREIRA 

  

 

PORTARIA N.º 1.041 DE 12 DE MARÇO DE 2014. 

 

                    O DIRETOR GERAL DO CAMPUS CARAGUATATUBA DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas 

atribuições legais, e considerando o que consta da Portaria nº 2.618/2012-GAB, de 28.08.2012, 

resolve: 

                   ALTERAR EM PARTE, a partir desta data, a Portaria nº 5.823 de 29 de novembro 

de 2013 com a composição dos servidores e discentes da Comissão Local do Plano de 

Desenvolvimento Institucional (PDI) do campus Caraguatatuba, conforme tabela de servidores e 

discentes abaixo relacionados: 

 

Docentes 

Julio César Pereira Salgado (titular) 

Ricardo Maroni Neto (titular) 

Érico da Silva Costa (suplente) 

Técnicos-Administrativos 

Mariana Ricatieri (titular) 

Ana Regina Vasconcellos Mousessian (titular) 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

Discentes 

Lucas Souza Santos Silva (titular) 

Lucas Edson Leonel Lira (suplente) 

 

 

 

JOÃO ROBERTO MORO 

  

 

 

PORTARIA N.º 1.042 DE 12 DE MARÇO DE 2014. 

 

               O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS CARAGUATATUBA DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas 

atribuições legais, considerando o que consta na Resolução n.º 833 de 19 de março de 2013 e na 

Portaria n.º 2619 de 04 de junho de 2013,RESOLVE: 

              Art.1.º - DESIGNAR os seguintes docentes para compor o Núcleo Docente Estruturante 

do curso de Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de Sistemas do Campus Caraguatatuba. 

 

Presidente 

Juliana Matheus Grégio 

Titular Suplente 

Ederson Rafael Wagner Nelson Alves Pinto 

Eduardo Noboru Sasaki  

Mario Tadashi Shimanuki  

Samara Salamene  

 

              Art. 2.º - DETERMINAR que os mandatos sejam cumpridos pelo período de 3 (três) 

anos com possibilidade de recondução. 

 

 

 

JOÃO ROBERTO MORO 

  

 

 

PORTARIA N.º 1.044 DE 12 DE MARÇO DE 2014. 

 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS CARAGUATATUBA DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas 

atribuições legais, e considerando o que consta da Portaria nº 2.618/2012-GAB, de 28.08.2012, 

resolve: 

Art. 1º DELEGAR competência ao Gerente Educacional e ao Gerente 

Administrativo do campus Caraguatatuba, para assinar os Ofícios do Campus sem prejuízo de 

suas atribuições. 

Art. 2º Na hipótese de afastamento dos servidores referidos no artigo 1º desta 

portaria, o substituto legal ficará, no período de substituição, sub-rogado nas delegações 

atribuídas ao substituído. 

Art. 3º A delegação de competência não envolve a perda, pelo delegante, do 

correspondente poder, sendo-lhe facultado, quando entender conveniente, exercê-lo mediante 

avocação do caso, sem prejuízo da validade da delegação. 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor nesta data. 

 

 

JOÃO ROBERTO MORO 

  

 

PORTARIA Nº 1.049 DE 12 DE MARÇO DE 2014. 

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO,no uso de suas atribuições legais, e considerando o que consta 

no Mem. 09/2014 do presidente da comissão de sindicância, resolve: 

 ALTERAR,em parte, a portaria nº 591, de 12 de fevereiro de 2014, substituído da 

comissão de sindicância o servidor Andre di Thommazo, matricula nº 1673597, professor de 

ensino básico, técnico e tecnológico, servidor André Luis Tardelli Magalhães. 

 

 

 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

  

    

  

PORTARIA N.º 1.050 DE 12 DE MARÇO DE 2014 

 
 

. 

 

 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, e considerando o que 

consta no memorando nº 89/2014-DRG,RESOLVE: 

ALTERAR, em parte, a Portaria nº 2.837, de 12 de setembro de 2012, 

substituindo o servidor Roberto Rillo Bícaro, do Campus Birigui, pela servidora Carmen Izaura 

Molina Correa, do mesmo Campus, para constituir os Núcleos de Atendimento de Pessoas com 

Necessidades Educacionais Especiais – NAPNE. 

 

 

EDUARDO ANTONIO MODENA  

  

  

PORTARIA N.º 1052 DE 13 DE MARÇO DE 2014. 

 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS CAPIVARI DO INSTITUTO FEDERAL 

DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições 

legais, e considerando o que consta da Portaria nº 2.627/2011-GAB, de 22.09.11, alterada pela 

Portaria nº 846/2012-GAB, de 08 de março de 2012, e o que consta no Mem. 005-

2014/CPV/CAE, de 11 de março de 2014 e no Mem. 034,  de 12 de março de 2014, resolve: 

ALTERAR em parte a Portaria nº 5.345, de 5 de novembro de 2013, passando o 

Comitê de Ensino, Pesquisa e Inovação e Extensão (CEPIE) do Campus Capivari a ser 

constituído pelos seguintes servidores, presidido pelo primeiro: 

ANA CARLA DANTAS MIDÕES – Representante da Área de Ensino 

ANA PAULA SANTOS DA CONCEIÇÃO – Representante da Área de Pesquisa 

e Inovação 

LUÍS EDUARDO PAIS DOS SANTOS – Representante docente da Área de 

Química 

SILVÂNIA REGINA MENDES MORESCHI – Representante da Área de 

Extensão 

ROLANDO RUGGIERO – Representante docente da Área de Informática 

 

 

 

WALDO LUIS DE LUCCA 

  

 

PORTARIA N.º 1055 DE 13 DE MARÇO DE 2014. 

 

 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS AVARÉ DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, 

e considerando o que consta da Portaria nº 2.618/2012-GAB, de 28.08.12, resolve: 

Art. 1º - DESIGNAR o servidor Angela Teresa Rochetti – CPF 079.054.298-65 e, 

como substituto Raquel Souza Mattana – CPF 218.732.628-41, para nos termos do artigo 67 da 

Lei 8.666/93, exercer a fiscalização e acompanhamento do contrato, abaixo relacionado: 

 

Contrato nº Empresa Objeto 

04/2014-AVR 
FORTELAB INDÚSTRIA DE FORNOS 

ELÉTRICOS LTDA 

Aquisição de material permanente – 

Equipamentos Aeronáuticos, conforme 

especificações do anexo I – Termo de 

referência, para o campus Avaré do IFSP. 
 

 

 

Art. 2º - ATRIBUIÇÕES DO FISCAL: acompanhar e fiscalizar o fiel 

cumprimento do Contrato das cláusulas avençadas, opinar sobre a oportunidade e conveniência 

de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, bem como comunicar as irregularidades 

eventualmente constatadas à Coordenadoria de Contratos e Convênios. 

 

 

 

SEBASTIÃO FRANCELINO DA CRUZ 

  

 

PORTARIA N.º 1056 DE 13 DE MARÇO DE 2014. 

 

 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS AVARÉ DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, 

e considerando o que consta da Portaria nº 2.618/2012-GAB, de 28.08.12, resolve: 

  Art. 1º - DESIGNAR o servidor Benedito Germano de Freitas Costa – CPF 

012.063.578-00 e, como substituto Angela Teresa Rochetti – CPF 079.054.298-65, para nos 

termos do artigo 67 da Lei 8.666/93, exercer a fiscalização e acompanhamento do contrato, 

abaixo relacionado: 

 

Contrato nº Empresa Objeto 

03/2014-AVR 
ER COMERCIAL – MATERIAIS PARA 

SOLDA LTDA 

Aquisição de material permanente – 

Equipamentos Aeronáuticos, conforme 

especificações do anexo I – Termo de 

referência, para o campus Avaré do IFSP. 
 

 

 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

Art. 2º - ATRIBUIÇÕES DO FISCAL: acompanhar e fiscalizar o fiel 

cumprimento do Contrato das cláusulas avençadas, opinar sobre a oportunidade e conveniência 

de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, bem como comunicar as irregularidades 

eventualmente constatadas à Coordenadoria de Contratos e Convênios. 

 

 

SEBASTIÃO FRANCELINO DA CRUZ 

  

 

PORTARIA Nº 1.059 DE 13 DE MARÇO DE 2014 

 

A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS EM EXERCICIO DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas 

atribuições legais delegadas pela Portaria nº 1.155, de 02/09/2009, e tendo em vista o 

estabelecido na Lei nº 11.784/2008, atualizado pela Lei 12.772/2012 e Portaria nº 2.643, de 

26/09/2011, RESOLVE: 

CONCEDER aos servidores a seguir relacionados, ocupantes do cargo de 

Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, a Retribuição por Titulação (RT), conforme 

segue: 

Servidor 
Classe / 

Nivel 
Titulação A partir de: Campus 

JOSE RICARDO FERREIRA 

CARDOSO 
D-I-01 ESPECIALISTA 03/02/2014 ARARAQUARA 

LUIS VANDERLEI TORRES D-I-01 DOUTOR 03/02/2014 
BRAGANÇA 

PAULISTA 

MARCIA PEREIRA D-I-01 ESPECIALISTA 29/01/2014 GUARULHOS 

 

 

ALICE REIS DE SOUZA 

  

 

PORTARIA Nº 1.060 DE 13 DE MARÇO DE 2014. 

     

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, e considerando o que 

consta no memorando de solicitação do Presidente da Comissão de Sindicância, RESOLVE: 

                        PRORROGAR, por 30 dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de 

Sindicância, objeto do processo nº 23315.000081/2013-22. 

  

 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

  

 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

PORTARIA Nº 1.061, DE 13 DE MARÇO DE 2014 

 

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e considerando 

o que consta do Memorando nº 080/2014-DFI/CCG, de 13.03.2014, RESOLVE:  

Art. 1º – REVOGAR a Portaria nº 7 de 07 de janeiro de 2014. 

Art. 2º – DESIGNAR a servidora Cristina Mari Ishida portadora do CPF 

351.671.358-50 e como substituto, o servidor João Abdias da Silva Neto portador do CPF 

040.904.004-57, para proceder à Conformidade dos Registros de Gestão do IFSP, a partir de 

hoje. 

 

 

WHISNER FRAGA MAMEDE 

  

 

PORTARIA Nº 1069 DE 14 DE MARÇO DE 2014. 

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o que 

consta do Processo nº 23305.001240/2014-14, RESOLVE 

CONCEDER APOSENTADORIA por invalidez, com base no artigo 186, inciso 

I, § 1° e § 3° da Lei 8.112/90 e artigo 40, § 1°, inciso I da Constituição Federal, com a redação 

dada pela Emenda Constitucional n° 41/03, combinado com o artigo 6-A da Emenda 

Constitucional n° 41/03, incluído pela Emenda Constitucional 70/2012, a UTABAJARA 

RODRIGUES PINTO, matrícula SIAPE nº 1182835, Código de Vaga nº 0687250, no cargo de 

Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D-03, Nível 04, em regime de 

Dedicação Exclusiva, do Quadro Permanente deste IFSP, lotado no Campus São Paulo. 

DECLARAR, a existência de 01 (uma) vaga de Professor do Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico.  

 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

PORTARIA N.º 1.070 DE 14 DE MARÇO DE 2014. 

 

 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

A DIRETORA-GERAL EM EXERCÍCIO DO CAMPUS CARAGUATATUBA 

DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, 

no uso de suas atribuições legais, e considerando o que consta da Portaria nº 3.279/2012-GAB, 

de 07.11.2012, resolve: 

Art. 1.º - DESIGNAR o servidor Johanatan Wagner Rodriguez, matrícula SIAPE 

2668723, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, CPF 

190.549.468-81, para função de Coordenador do Projeto de Ampliação do campus 

Caraguatatuba 

 

MARTA SENGHI SOARES 

  

 

 

PORTARIA Nº 1.071 DE 14 DE MARÇO DE 2014 

 

A DIRETORA GERAL EM EXERCÍCIO DO CAMPUS CARAGUATATUBA 

DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, 

no uso de suas atribuições legais delegadas pela Portaria n.º 2618, de 28 de agosto de 

2012,RESOLVE: 

               ALTERAR EM PARTE, a partir desta data, a Portaria nº 676 de 17 de fevereiro de 

2014 com a composição dos servidores Comissão Interna de Seleção, conforme Edital nº 004 de 

14 de fevereiro de 2014, para a análise da documentação referente à formação acadêmica e 

profissional exigida pelo próprio edital: 

 

Membros 

Fagner Ricardo Mera 

Lucas Oliveira Costa 

Marcos Henrique da Silva 

 

 

MARTA SENGHI SOARES 

  

 

 PORTARIAS DE 14 DE MARÇO DE 2014 

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, e considerando a 

autorização ministerial concedida pelo Decreto n° 7311, de 22 de setembro de 2010, publicado 

no DOU de 23 de setembro de 2010, e Portaria MEC n° 381, de 11 de abril de 2011, publicada 

no DOU de 12 de abril de 2011, resolve: 
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Nº 1.072 – TORNAR SEM EFEITO a portaria nº 725, de 18 de fevereiro de 2014, 

publicada no Diário Oficial da União de 19 de fevereiro de 2014, seção 2, página 27, que trata da 

nomeação, em caráter efetivo, de acordo com os artigos 9º e 10º da Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990, de ALINE CRISTINA FERMINO, para o cargo de Assistente em 

Administração, Classe D-I, Nível 1, em regime de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho, em 

razão de desistência do(a) nomeado(a). 

 

Nº 1.073 – TORNAR SEM EFEITO a portaria nº 726, de 18 de fevereiro de 2014, 

publicada no Diário Oficial da União de 19 de fevereiro de 2014, seção 2, página 27, que trata da 

nomeação, em caráter efetivo, de acordo com os artigos 9º e 10º da Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990, de ERIKA EMIKO HIRAKAWA, para o cargo de Assistente em 

Administração, Classe D-I, Nível 1, em regime de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho, em 

razão de desistência do(a) nomeado(a). 

 

Nº 1.074 – TORNAR SEM EFEITO a portaria nº 740, de 18 de fevereiro de 2014, 

publicada no Diário Oficial da União de 19 de fevereiro de 2014, seção 2, página 28, que trata da 

nomeação, em caráter efetivo, de acordo com os artigos 9º e 10º da Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990, de SALOMAO FREIRE RODRIGUES E SILVA, para o cargo de Assistente 

em Administração, Classe D-I, Nível 1, em regime de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho, 

em razão de desistência do(a) nomeado(a). 

 

Nº 1.075 – TORNAR SEM EFEITO a portaria nº 743, de 18 de fevereiro de 2014, 

publicada no Diário Oficial da União de 19 de fevereiro de 2014, seção 2, página 28, que trata da 

nomeação, em caráter efetivo, de acordo com os artigos 9º e 10º da Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990, de LEANDRO LUIZ PRADO, para o cargo de Contador, Classe E-I, Nível 

1, em regime de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho, em razão de desistência do(a) 

nomeado(a). 

 

Nº 1.076 – TORNAR SEM EFEITO a portaria nº 725, de 18 de fevereiro de 2014, 

publicada no Diário Oficial da União de 19 de fevereiro de 2014, seção 2, página 27, que trata da 

nomeação, em caráter efetivo, de acordo com os artigos 9º e 10º da Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990, de ALINE CRISTINA FERMINO, para o cargo de Assistente em 

Administração, Classe D-I, Nível 1, em regime de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho, em 

razão de desistência do(a) nomeado(a). 

 

Nº 1.077 – TORNAR SEM EFEITO a portaria nº 772, de 18 de fevereiro de 2014, 

publicada no Diário Oficial da União de 19 de fevereiro de 2014, seção 2, página 29, que trata da 

nomeação, em caráter efetivo, de acordo com os artigos 9º e 10º da Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990, de EDUARDO SERPA ROCCHI, para o cargo de Auxiliar em 

Administração, Classe C-I, Nível 1, em regime de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho, em 

razão de desistência do(a) nomeado(a). 

 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

Nº 1.078 – TORNAR SEM EFEITO a portaria nº 725, de 18 de fevereiro de 2014, 

publicada no Diário Oficial da União de 19 de fevereiro de 2014, seção 2, página 27, que trata da 

nomeação, em caráter efetivo, de acordo com os artigos 9º e 10º da Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990, de EMERSON JOSE GAJARDONI DE SOUZA, para o cargo de Auxiliar 

em Administração, Classe C-I, Nível 1, em regime de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho, 

em razão de desistência do(a) nomeado(a). 

 

 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

 

PORTARIAS DE 14 DE MARÇO DE 2014 

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, e considerando a 

autorização ministerial concedida pelo Decreto n° 7311, de 22 de setembro de 2010, publicado 

no DOU de 23 de setembro de 2010, pelo Decreto n° 7312, de 22 de setembro de 2010, 

publicado no DOU de 23 de setembro de 2010 e Portaria MEC n° 381, de 11 de abril de 2011, 

publicada no DOU de 12 de abril de 2011, resolve: 

  

Nº 1.079 - NOMEAR, em caráter efetivo, de acordo com os artigos 9º e 10º da Lei 

nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, EDSON CASTELOTTI, habilitado(a) em Concurso 

Público de Provas e Títulos, homologado pelo Edital nº 455, de 26 de novembro de 2012, 

publicado no DOU de 28 de dezembro de 2012, para exercer o cargo de Assistente em 

Administração, Classe D-I, Nível 1, em regime de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho, no  

campus Piracicaba, em vaga decorrente da redistribuição de cargos pela Portaria nº 553, de 20 de 

junho de 2013, publicada no DOU de 21 de junho de 2013. Código de vaga nº 0964007. 

 

Nº 1.080 - NOMEAR, em caráter efetivo, de acordo com os artigos 9º e 10º da Lei 

nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, FABIANA ANDREA FRACACIO FRIGHETTO, 

habilitado(a) em Concurso Público de Provas e Títulos, homologado pelo Edital nº 399, de 26 de 

novembro de 2012, publicado no DOU de 28 de novembro de 2012, para exercer o cargo de 

Auxiliar em Administração, Classe C-I, Nível 1, em regime de 40 (quarenta) horas semanais de 

trabalho, no campus Catanduva, em vaga decorrente da redistribuição de cargos pela Portaria nº 

111, de 07 de fevereiro de 2014, publicada no DOU de 10 de fevereiro de 2014. Código de vaga 

nº 0713589. 

 

Nº 1.081 - NOMEAR, em caráter efetivo, de acordo com os artigos 9º e 10º da Lei 

nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, CLENILSON VIEIRA DA ROCHA, habilitado(a) em 

Concurso Público de Provas e Títulos, homologado pelo Edital nº 517, de 26 de novembro de 

2012, publicado no DOU de 28 de dezembro de 2012, para exercer o cargo de Assistente em 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

Administração, Classe D-I, Nível 1, em regime de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho, no 

campus São Roque, em vaga decorrente da redistribuição de cargos pela Portaria nº 553, de 20 

de junho de 2013, publicada no DOU de 21 de junho de 2013. Código de vaga nº 0964013. 

 

Nº 1.082 - NOMEAR, em caráter efetivo, de acordo com os artigos 9º e 10º da Lei 

nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, IRENE MATSUNO, habilitado(a) em Concurso Público 

de Provas e Títulos, homologado pelo Edital nº 501, de 26 de novembro de 2012, publicado no 

DOU de 28 de novembro de 2012, para exercer o cargo de Contador, Classe E-I, Nível 1, em 

regime de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho, no campus São José dos Campos, em vaga 

decorrente da redistribuição de cargos pela Portaria nº 111, de 07 de fevereiro de 2014, publicada 

no DOU de 10 de fevereiro de 2014. Código de vaga nº 0980266. 

 

Nº 1.083 - NOMEAR, em caráter efetivo, de acordo com os artigos 9º e 10º da Lei 

nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, ANGELO LUIS FERREIRA, habilitado(a) em Concurso 

Público de Provas e Títulos, homologado pelo Edital nº 319, de 26 de novembro de 2012, 

publicado no DOU de 28 de novembro de 2012, para exercer o cargo de Assistente em 

Administração, Classe D-I, Nível 1, em regime de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho, no 

campus Araraquara, em vaga decorrente da redistribuição de cargos pela Portaria nº 553, de 20 

de junho de 2013, publicada no DOU de 21 de junho de 2013. Código de vaga nº 0964048. 

 

Nº 1.084 - NOMEAR, em caráter efetivo, de acordo com os artigos 9º e 10º da Lei 

nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, DAIANE MICHELE SILVA, habilitado(a) em Concurso 

Público de Provas e Títulos, homologado pelo Edital nº 512, de 26 de novembro de 2012, 

publicado no DOU de 28 de novembro de 2012, para exercer o cargo de Assistente Social, 

Classe E-I, Nível 1, em regime de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho, no campus São  

Paulo, em vaga decorrente da redistribuição de cargos pela Portaria nº 553, de 20 de junho de 

2013, publicada no DOU de 21 de junho de 2013. Código de vaga nº 0978581. 

 

Nº 1.085 - NOMEAR, em caráter efetivo, de acordo com os artigos 9º e 10º da Lei 

nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, LEONARDO NAKAGYMA IWAI DE FREITAS, 

habilitado(a) em Concurso Público de Provas e Títulos, homologado pelo Edital nº 511, de 26 de 

novembro de 2012, publicado no DOU de 28 de novembro de 2012, para exercer o cargo de 

Técnico de Tecnologia da Informação, Classe D-I, Nível 1, em regime de 40 (quarenta) horas 

semanais de trabalho, no campus São Paulo, em vaga decorrente da redistribuição de cargos pela 

Portaria nº 934, de 11 de julho de 2012, publicada no DOU de 12 de julho de 2012. Código de 

vaga nº 0834787. 

 

Nº 1.086 - NOMEAR, em caráter efetivo, de acordo com os artigos 9º e 10º da Lei 

nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, CAROLINA CIOLIN, habilitado(a) em Concurso Público 

de Provas e Títulos, homologado pelo Edital nº 503, de 26 de novembro de 2012, publicado no 

DOU de 28 de novembro de 2012, para exercer o cargo de Auxiliar em Administração, Classe C-

I, Nível 1, em regime de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho, no campus São Paulo, em 
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vaga decorrente da redistribuição de cargos pela Portaria nº 111, de 07 de fevereiro de 2014, 

publicada no DOU de 10 de fevereiro de 2014. Código de vaga nº 0713226. 

 

Nº 1.087 - NOMEAR, em caráter efetivo, de acordo com os artigos 9º e 10º da Lei 

nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, LEONARDO CEZAR PALMEIRA, habilitado(a) em 

Concurso Público de Provas e Títulos, homologado pelo Edital nº 503, de 26 de novembro de 

2012, publicado no DOU de 28 de novembro de 2012, para exercer o cargo de Auxiliar em 

Administração, Classe C-I, Nível 1, em regime de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho, no 

campus São Paulo, em vaga decorrente da redistribuição de cargos pela Portaria nº 111, de 07 de 

fevereiro de 2014, publicada no DOU de 10 de fevereiro de 2014. Código de vaga nº 0712936. 

 

Nº 1.088 - NOMEAR, em caráter efetivo, de acordo com os artigos 9º e 10º da Lei 

nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, RAFAEL LOPES SOARES, habilitado(a) em Concurso 

Público de Provas e Títulos, homologado pelo Edital nº 503, de 26 de novembro de 2012, 

publicado no DOU de 28 de novembro de 2012, para exercer o cargo de Auxiliar em 

Administração, Classe C-I, Nível 1, em regime de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho, no 

campus São Paulo, em vaga decorrente da redistribuição de cargos pela Portaria nº 111, de 07 de 

fevereiro de 2014, publicada no DOU de 10 de fevereiro de 2014. Código de vaga nº 0712898. 

 

Nº 1.089 - NOMEAR, em caráter efetivo, de acordo com os artigos 9º e 10º da Lei 

nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, KLEBSON HENRIQUE AVELINO, habilitado(a) em 

Concurso Público de Provas e Títulos, homologado pelo Edital nº 421, de 26 de novembro de 

2012, publicado no DOU de 28 de novembro de 2012, para exercer o cargo de Técnico de 

Laboratório - Área, Classe D-I, Nível 1, em regime de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho,  

no campus Hortolândia, em vaga decorrente da redistribuição de cargos pela Portaria nº 111, de 

07 de fevereiro de 2014, publicada no DOU de 10 de fevereiro de 2014. Código de vaga nº 

0966330. 

 

Nº 1.090 - NOMEAR, em caráter efetivo, de acordo com os artigos 9º e 10º da Lei 

nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, CLAUDIA GARDINALLI MAIA, habilitado(a) em 

Concurso Público de Provas e Títulos, homologado pelo Edital nº 475, de 26 de novembro de 

2012, publicado no DOU de 28 de novembro de 2012, para exercer o cargo de Auxiliar em 

Administração, Classe C-I, Nível 1, em regime de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho, no 

campus Salto, em vaga decorrente da redistribuição de cargos pela Portaria nº 111, de 07 de 

fevereiro de 2014, publicada no DOU de 10 de fevereiro de 2014. Código de vaga nº 0711625. 

 

Nº 1.091 - NOMEAR, em caráter efetivo, de acordo com os artigos 9º e 10º da Lei 

nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, AMANDA ALVES DA MATA ABRAO, habilitado(a) 

em Concurso Público de Provas e Títulos, homologado pelo Edital nº 339, de 26 de novembro de 

2012, publicado no DOU de 28 de novembro de 2012, para exercer o cargo de Auxiliar em 

Administração, Classe C-I, Nível 1, em regime de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho, no 
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campus Barretos, em vaga decorrente da redistribuição de cargos pela Portaria nº 111, de 07 de 

fevereiro de 2014, publicada no DOU de 10 de fevereiro de 2014. Código de vaga nº 0711164. 

 

Nº 1.092 - NOMEAR, em caráter efetivo, de acordo com os artigos 9º e 10º da Lei 

nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, VINICIUS RIBEIRO DA SILVA, habilitado(a) em 

Concurso Público de Provas e Títulos, homologado pelo Edital nº 341, de 26 de novembro de 

2012, publicado no DOU de 28 de novembro de 2012, para exercer o cargo de Técnico de 

Laboratório - Área, Classe D-I, Nível 1, em regime de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho, 

no campus Barretos, em vaga decorrente da redistribuição de cargos pela Portaria nº 111, de 07 

de fevereiro de 2014, publicada no DOU de 10 de fevereiro de 2014. Código de vaga nº 

0966329. 

 

Nº 1.093 - NOMEAR, em caráter efetivo, de acordo com os artigos 9º e 10º da Lei 

nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, MARCELO ROBERTO ZORZAN, habilitado(a) em 

Concurso Público de Provas e Títulos, homologado pelo Edital nº 230, de 26 de dezembro de 

2011, publicado no DOU de 29 de dezembro de 2011, para exercer o cargo de Professor de 

Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D-I, Nível 1, em regime de 40 (quarenta) horas 

semanais de trabalho com Dedicação Exclusiva, no campus Presidente Epitácio, em vaga 

decorrente da redistribuição de cargos pela Lei nº 12772, de 28 de dezembro de 2012, publicada 

no DOU de 31 de dezembro de 2012. Código de vaga nº 0205819. 

 

Nº 1.094 - NOMEAR, em caráter efetivo, de acordo com os artigos 9º e 10º da Lei 

nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, JULIO CESAR NEVES JUNCIONI, habilitado(a) em 

Concurso Público de Provas e Títulos, homologado pelo Edital nº 440, de 26 de novembro de  

2012, publicado no DOU de 28 de novembro de 2012, para exercer o cargo de Administrador, 

Classe E-I, Nível 1, em regime de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho, no campus Jacareí, 

em vaga decorrente da redistribuição de cargos pela Portaria nº 1476, de 20 de dezembro de 

2012, publicada no DOU de 21 de dezembro de 2012. Código de vaga nº 0975424. 

 

Nº 1.095 - NOMEAR, em caráter efetivo, de acordo com os artigos 9º e 10º da Lei 

nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, WESLEY RODRIGUES VIEIRA PINTO, habilitado(a) 

em Concurso Público de Provas e Títulos, homologado pelo Edital nº 434, de 26 de novembro de 

2012, publicado no DOU de 28 de novembro de 2012, para exercer o cargo de Assistente em 

Administração, Classe D-I, Nível 1, em regime de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho, no 

campus Jacareí, em vaga decorrente da redistribuição de cargos pela Portaria nº 360, de 25 de 

abril de 2013, publicada no DOU de 26 de abril de 2013. Código de vaga nº 0963782. 

 

Nº 1.096 - NOMEAR, em caráter efetivo, de acordo com os artigos 9º e 10º da Lei 

nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, LILIAN MIDORI UEJI CORTEZ, habilitado(a) em 

Concurso Público de Provas e Títulos, homologado pelo Edital nº 434, de 26 de novembro de 

2012, publicado no DOU de 28 de novembro de 2012, para exercer o cargo de Assistente em 

Administração, Classe D-I, Nível 1, em regime de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho, no 
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campus Jacareí, em vaga decorrente da redistribuição de cargos pela Portaria nº 553, de 20 de 

junho de 2013, publicada no DOU de 21 de junho de 2013. Código de vaga nº 0964004. 

 

Nº 1.097 - NOMEAR, em caráter efetivo, de acordo com os artigos 9º e 10º da Lei 

nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, DOUGLAS GONCALVES MARTINS, habilitado(a) em 

Concurso Público de Provas e Títulos, homologado pelo Edital nº 434, de 26 de novembro de 

2012, publicado no DOU de 28 de novembro de 2012, para exercer o cargo de Assistente em 

Administração, Classe D-I, Nível 1, em regime de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho, no 

campus Jacareí, em vaga decorrente da redistribuição de cargos pela Portaria nº 553, de 20 de 

junho de 2013, publicada no DOU de 21 de junho de 2013. Código de vaga nº 0964005. 

 

Nº 1.098 - NOMEAR, em caráter efetivo, de acordo com os artigos 9º e 10º da Lei 

nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, ROGER DANTAS DO PRADO, habilitado(a) em 

Concurso Público de Provas e Títulos, homologado pelo Edital nº 434, de 26 de novembro de 

2012, publicado no DOU de 28 de novembro de 2012, para exercer o cargo de Assistente em 

Administração, Classe D-I, Nível 1, em regime de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho, no 

campus Jacareí, em vaga decorrente da redistribuição de cargos pela Portaria nº 553, de 20 de 

junho de 2013, publicada no DOU de 21 de junho de 2013. Código de vaga nº 0964007. 

 

Nº 1.099 - NOMEAR, em caráter efetivo, de acordo com os artigos 9º e 10º da Lei 

nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, WASHINGTON BATISTA DIAS, habilitado(a) em  

Concurso Público de Provas e Títulos, homologado pelo Edital nº 434, de 26 de novembro de 

2012, publicado no DOU de 28 de novembro de 2012, para exercer o cargo de Assistente em 

Administração, Classe D-I, Nível 1, em regime de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho, no 

campus Jacareí, em vaga decorrente da redistribuição de cargos pela Portaria nº 553, de 20 de 

junho de 2013, publicada no DOU de 21 de junho de 2013. Código de vaga nº 0964008. 

 

Nº 1.100 - NOMEAR, em caráter efetivo, de acordo com os artigos 9º e 10º da Lei 

nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, ELIZANGELA MARIA ESTEVES DE BARROS, 

habilitado(a) em Concurso Público de Provas e Títulos, homologado pelo Edital nº 441, de 26 de 

novembro de 2012, publicado no DOU de 28 de novembro de 2012, para exercer o cargo de 

Bibliotecário - Documentalista, Classe E-I, Nível 1, em regime de 40 (quarenta) horas semanais 

de trabalho, no campus Jacareí, em vaga decorrente da redistribuição de cargos pela Portaria nº 

1476, de 20 de dezembro de 2012, publicada no DOU de 21 de dezembro de 2012. Código de 

vaga nº 0979469. 

 

Nº 1.101 - NOMEAR, em caráter efetivo, de acordo com os artigos 9º e 10º da Lei 

nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, MICHEL SILVA COELHO, habilitado(a) em Concurso 

Público de Provas e Títulos, homologado pelo Edital nº 442, de 26 de novembro de 2012, 

publicado no DOU de 28 de novembro de 2012, para exercer o cargo de Contador, Classe E-I, 

Nível 1, em regime de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho, no campus Jacareí, em vaga 
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decorrente da redistribuição de cargos pela Portaria nº 111, de 07 de fevereiro de 2014, publicada 

no DOU de 10 de fevereiro de 2014. Código de vaga nº 0980265. 

 

Nº 1.102 - NOMEAR, em caráter efetivo, de acordo com os artigos 9º e 10º da Lei 

nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, DANIEL EIJI MURAKAMI, habilitado(a) em Concurso 

Público de Provas e Títulos, homologado pelo Edital nº 439, de 26 de novembro de 2012, 

publicado no DOU de 28 de novembro de 2012, para exercer o cargo de Técnico de Tecnologia 

da Informação, Classe D-I, Nível 1, em regime de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho, no 

campus Jacareí, em vaga decorrente da redistribuição de cargos pela Portaria nº 934, de 11 de 

julho de 2012, publicada no DOU de 12 de julho de 2012. Código de vaga nº 0814061. 

 

Nº 1.103 - NOMEAR, em caráter efetivo, de acordo com os artigos 9º e 10º da Lei 

nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, JOSE ALDO DE GALIZA, habilitado(a) em Concurso 

Público de Provas e Títulos, homologado pelo Edital nº 213, de 26 de dezembro de 2011, 

publicado no DOU de 29 de dezembro de 2011, para exercer o cargo de Professor de Ensino 

Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D-I, Nível 1, em regime de 40 (quarenta) horas semanais 

de trabalho com Dedicação Exclusiva, no campus Hortolândia, em vaga decorrente da 

redistribuição de cargos pela Lei nº 12772, de 28 de dezembro de 2012, publicada no DOU de 31 

de dezembro de 2012. Código de vaga nº 0205823. 

 

Nº 1.104 - NOMEAR, em caráter efetivo, de acordo com os artigos 9º e 10º da Lei 

nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, ROSANA RAMOS COTRIM, habilitado(a) em Concurso 

Público de Provas e Títulos, homologado pelo Edital nº 440, de 26 de novembro de 2012, 

publicado no DOU de 28 de novembro de 2012, para exercer o cargo de Administrador, Classe 

E-I, Nível 1, em regime de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho, no campus Reitoria, em 

vaga decorrente da redistribuição de cargos pela Portaria nº 111, de 07 de fevereiro de 2014, 

publicada no DOU de 10 de fevereiro de 2014. Código de vaga nº 0975684. 

 

Nº 1.105 - NOMEAR, em caráter efetivo, de acordo com os artigos 9º e 10º da Lei 

nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, AFONSO LIMA FILHO, habilitado(a) em Concurso 

Público de Provas e Títulos, homologado pelo Edital nº 449, de 26 de novembro de 2012, 

publicado no DOU de 28 de novembro de 2012, para exercer o cargo de Administrador, Classe 

E-I, Nível 1, em regime de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho, no campus Reitoria, em 

vaga decorrente da redistribuição de cargos pela Portaria nº 111, de 07 de fevereiro de 2014, 

publicada no DOU de 10 de fevereiro de 2014. Código de vaga nº 0975685. 

 

Nº 1.106 - NOMEAR, em caráter efetivo, de acordo com os artigos 9º e 10º da Lei 

nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, DIOGO CARVALHO SANTOS, habilitado(a) em 

Concurso Público de Provas e Títulos, homologado pelo Edital nº 440, de 26 de novembro de 

2012, publicado no DOU de 28 de novembro de 2012, para exercer o cargo de Administrador, 

Classe E-I, Nível 1, em regime de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho, no campus 
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Piracicaba, em vaga decorrente da redistribuição de cargos pela Portaria nº 111, de 07 de 

fevereiro de 2014, publicada no DOU de 10 de fevereiro de 2014. Código de vaga nº 0975686. 

 

Nº 1.107 - NOMEAR, em caráter efetivo, de acordo com os artigos 9º e 10º da Lei 

nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, VANESSA ROMANCENE PEREIRA GOMES, 

habilitado(a) em Concurso Público de Provas e Títulos, homologado pelo Edital nº 361, de 26 de 

novembro de 2012, publicado no DOU de 28 de novembro de 2012, para exercer o cargo de 

Administrador, Classe E-I, Nível 1, em regime de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho, no 

campus Boituva, em vaga decorrente da redistribuição de cargos pela Portaria nº 111, de 07 de 

fevereiro de 2014, publicada no DOU de 10 de fevereiro de 2014. Código de vaga nº 0975687. 

 

Nº 1.108 - NOMEAR, em caráter efetivo, de acordo com os artigos 9º e 10º da Lei 

nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, DORVALINO SANDRO DOS REIS, habilitado(a) em 

Concurso Público de Provas e Títulos, homologado pelo Edital nº 440, de 26 de novembro de 

2012, publicado no DOU de 28 de novembro de 2012, para exercer o cargo de Administrador, 

Classe E-I, Nível 1, em regime de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho, no campus 

Hortolândia, em vaga decorrente da redistribuição de cargos pela Portaria nº 111, de 07 de 

fevereiro de 2014, publicada no DOU de 10 de fevereiro de 2014. Código de vaga nº 0975688. 

 

Nº 1.109 - NOMEAR, em caráter efetivo, de acordo com os artigos 9º e 10º da Lei 

nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, EDUARDO CAMARGO MAIA, habilitado(a) em 

Concurso Público de Provas e Títulos, homologado pelo Edital nº 385, de 26 de novembro de 

2012, publicado no DOU de 28 de novembro de 2012, para exercer o cargo de Administrador, 

Classe E-I, Nível 1, em regime de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho, no campus Capivari, 

em vaga decorrente da redistribuição de cargos pela Portaria nº 111, de 07 de fevereiro de 2014, 

publicada no DOU de 10 de fevereiro de 2014. Código de vaga nº 0975689. 

 

Nº 1.110 - NOMEAR, em caráter efetivo, de acordo com os artigos 9º e 10º da Lei 

nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, ANDREIA GONCALVES DE LIMA, habilitado(a) em 

Concurso Público de Provas e Títulos, homologado pelo Edital nº 485, de 26 de novembro de 

2012, publicado no DOU de 28 de novembro de 2012, para exercer o cargo de Contador, Classe 

E-I, Nível 1, em regime de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho, no campus São Roque, em 

vaga decorrente da redistribuição de cargos pela Portaria nº 111, de 07 de fevereiro de 2014, 

publicada no DOU de 10 de fevereiro de 2014. Código de vaga nº 0980264. 

 

Nº 1.111 - NOMEAR, em caráter efetivo, de acordo com os artigos 9º e 10º da Lei 

nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, MANOEL BARRETO DE SOUZA, habilitado(a) em 

Concurso Público de Provas e Títulos, homologado pelo Edital nº 467, de 26 de novembro de 

2012, publicado no DOU de 28 de novembro de 2012, para exercer o cargo de Técnico em 

Contabilidade, Classe D-I, Nível 1, em regime de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho, no 

campus Presidente Epitácio, em vaga decorrente da redistribuição de cargos pela Portaria nº 553, 

de 20 de junho de 2013, publicada no DOU de 21 de junho de 2013. Código de vaga nº 0835698. 
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Nº 1.112 - NOMEAR, em caráter efetivo, de acordo com os artigos 9º e 10º da Lei 

nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, ANDRE DE SOUZA TARALLO, habilitado(a) em 

Concurso Público de Provas e Títulos, homologado pelo Edital nº 185, de 26 de dezembro de 

2011, publicado no DOU de 29 de dezembro de 2011, para exercer o cargo de Professor de 

Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D-I, Nível 1, em regime de 40 (quarenta) horas 

semanais de trabalho com Dedicação Exclusiva, no campus Boituva, em vaga decorrente da 

redistribuição de cargos pela Lei nº 12772, de 28 de dezembro de 2012, publicada no DOU de 31 

de dezembro de 2012. Código de vaga nº 0205836. 

 

Nº 1.113 - NOMEAR, em caráter efetivo, de acordo com os artigos 9º e 10º da Lei 

nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, DANIELLY MAIDANA DE MENEZES, habilitado(a) 

em Concurso Público de Provas e Títulos, homologado pelo Edital nº 417, de 26 de novembro de 

2012, publicado no DOU de 28 de novembro de 2012, para exercer o cargo de Pedagogo, Classe 

E-I, Nível 1, em regime de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho, no campus Campinas, em 

vaga decorrente da redistribuição de cargos pela Portaria nº 553, de 20 de junho de 2013, 

publicada no DOU de 21 de junho de 2013. Código de vaga nº 0984601. 

 

Nº 1.114 - NOMEAR, em caráter efetivo, de acordo com os artigos 9º e 10º da Lei 

nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, LUCIANA VALERIA LOURENCO GROSSI, 

habilitado(a) em Concurso Público de Provas e Títulos, homologado pelo Edital nº 461, de 26 de 

novembro de 2012, publicado no DOU de 28 de novembro de 2012, para exercer o cargo de 

Pedagogo, Classe E-I, Nível 1, em regime de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho, no 

campus Araraquara, em vaga decorrente da redistribuição de cargos pela Portaria nº 553, de 20 

de junho de 2013, publicada no DOU de 21 de junho de 2013. Código de vaga nº 0984602. 

 

Nº 1.115 - NOMEAR, em caráter efetivo, de acordo com os artigos 9º e 10º da Lei 

nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, RAISSA DE OLIVEIRA CHAPAZ, habilitado(a) em 

Concurso Público de Provas e Títulos, homologado pelo Edital nº 443, de 26 de novembro de 

2012, publicado no DOU de 28 de novembro de 2012, para exercer o cargo de Pedagogo, Classe 

E-I, Nível 1, em regime de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho, no campus São Paulo, em 

vaga decorrente da redistribuição de cargos pela Portaria nº 553, de 20 de junho de 2013, 

publicada no DOU de 21 de junho de 2013. Código de vaga nº 0984603. 

 

Nº 1.116 - NOMEAR, em caráter efetivo, de acordo com os artigos 9º e 10º da Lei 

nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, CAROLINA CUNHA SEIDEL, habilitado(a) em 

Concurso Público de Provas e Títulos, homologado pelo Edital nº 397, de 26 de novembro de 

2012, publicado no DOU de 28 de novembro de 2012, para exercer o cargo de Pedagogo, Classe 

E-I, Nível 1, em regime de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho, no campus Avaré, em vaga 

decorrente da redistribuição de cargos pela Portaria nº 111, de 07 de fevereiro de 2014, publicada 

no DOU de 10 de fevereiro de 2014. Código de vaga nº 0984693. 
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Nº 1.117 - NOMEAR, em caráter efetivo, de acordo com os artigos 9º e 10º da Lei 

nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, ALICE ANTONIA DONDONI NETA, habilitado(a) em 

Concurso Público de Provas e Títulos, homologado pelo Edital nº 365, de 26 de novembro de 

2012, publicado no DOU de 28 de novembro de 2012, para exercer o cargo de Pedagogo, Classe 

E-I, Nível 1, em regime de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho, no campus Boituva, em 

vaga decorrente da redistribuição de cargos pela Portaria nº 111, de 07 de fevereiro de 2014, 

publicada no DOU de 10 de fevereiro de 2014. Código de vaga nº 0984694. 

 

Nº 1.118 - NOMEAR, em caráter efetivo, de acordo com os artigos 9º e 10º da Lei 

nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, RENATO GUERRA SANTOS, habilitado(a) em 

Concurso Público de Provas e Títulos, homologado pelo Edital nº 338, de 26 de novembro de 

2012, publicado no DOU de 28 de novembro de 2012, para exercer o cargo de Técnico em 

Assuntos Educacionais, Classe E-I, Nível 1, em regime de 40 (quarenta) horas semanais de 

trabalho, no campus Avaré, em vaga decorrente da redistribuição de cargos pela Portaria nº 553, 

de 20 de junho de 2013, publicada no DOU de 21 de junho de 2013. Código de vaga nº 0704026. 

 

Nº 1.119 - NOMEAR, em caráter efetivo, de acordo com os artigos 9º e 10º da Lei 

nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, GILBERTO JOSE DE AMORIM, habilitado(a) em 

Concurso Público de Provas e Títulos, homologado pelo Edital nº 348, de 26 de novembro de 

2012, publicado no DOU de 28 de novembro de 2012, para exercer o cargo de Técnico em 

Assuntos Educacionais, Classe E-I, Nível 1, em regime de 40 (quarenta) horas semanais de 

trabalho, no campus Barretos, em vaga decorrente da redistribuição de cargos pela Portaria nº 

553, de 20 de junho de 2013, publicada no DOU de 21 de junho de 2013. Código de vaga nº 

0704167. 

 

Nº 1.120 - NOMEAR, em caráter efetivo, de acordo com os artigos 9º e 10º da Lei 

nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, ALEXANDRE ALDO NEVES, habilitado(a) em 

Concurso Público de Provas e Títulos, homologado pelo Edital nº 348, de 26 de novembro de 

2012, publicado no DOU de 28 de novembro de 2012, para exercer o cargo de Técnico em 

Assuntos Educacionais, Classe E-I, Nível 1, em regime de 40 (quarenta) horas semanais de 

trabalho, no campus Campinas, em vaga decorrente da redistribuição de cargos pela Portaria nº 

553, de 20 de junho de 2013, publicada no DOU de 21 de junho de 2013. Código de vaga nº 

0704174. 

 

Nº 1.121 - NOMEAR, em caráter efetivo, de acordo com os artigos 9º e 10º da Lei 

nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, ODAIR SANTOS GOSSLER, habilitado(a) em Concurso 

Público de Provas e Títulos, homologado pelo Edital nº 338, de 26 de novembro de 2012, 

publicado no DOU de 28 de novembro de 2012, para exercer o cargo de Técnico em Assuntos 

Educacionais, Classe E-I, Nível 1, em regime de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho, no 

campus Capivari, em vaga decorrente da redistribuição de cargos pela Portaria nº 553, de 20 de 

junho de 2013, publicada no DOU de 21 de junho de 2013. Código de vaga nº 0704175. 
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Nº 1.122 - NOMEAR, em caráter efetivo, de acordo com os artigos 9º e 10º da Lei 

nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, DOUGLAS ARCANJO DE LIMA, habilitado(a) em 

Concurso Público de Provas e Títulos, homologado pelo Edital nº 484, de 26 de novembro de 

2012, publicado no DOU de 28 de novembro de 2012, para exercer o cargo de Bibliotecário - 

Documentalista, Classe E-I, Nível 1, em regime de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho, no 

campus São José dos Campos, em vaga decorrente da redistribuição de cargos pela Portaria nº 

1476, de 20 de dezembro de 2012, publicada no DOU de 21 de dezembro de 2012. Código de 

vaga nº 0827904. 

 

Nº 1.123 - NOMEAR, em caráter efetivo, de acordo com os artigos 9º e 10º da Lei 

nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, ELIANE FERREIRA DOS SANTOS, habilitado(a) em 

Concurso Público de Provas e Títulos, homologado pelo Edital nº 386, de 26 de novembro de 

2012, publicado no DOU de 28 de novembro de 2012, para exercer o cargo de Assistente Social, 

Classe E-I, Nível 1, em regime de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho, no campus 

Campinas, em vaga decorrente da redistribuição de cargos pela Portaria nº 553, de 20 de junho 

de 2013, publicada no DOU de 21 de junho de 2013. Código de vaga nº 0978584. 

  

Nº 1.124 - NOMEAR, em caráter efetivo, de acordo com os artigos 9º e 10º da Lei 

nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, GERALDO MAGELA MARTINS CALDEIRA, 

habilitado(a) em Concurso Público de Provas e Títulos, homologado pelo Edital nº 324, de 26 de 

novembro de 2012, publicado no DOU de 28 de novembro de 2012, para exercer o cargo de 

Engenheiro - Área, Classe E-I, Nível 1, em regime de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho, 

no campus Reitoria, em vaga decorrente da redistribuição de cargos pela Portaria nº 934, de 11 

de julho de 2012, publicada no DOU de 12 de julho de 2012. Código de vaga nº 0828310. 

 

 

 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

  

 

PORTARIA Nº 1133 DE 14 DE MARÇO DE 2014. 

 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS SÃO JOSÉ DOS CAMPOS DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO no 

uso de suas atribuições legais, delegadas pela Portaria nº 846, de 08 de março de 2012, 

RESOLVE: 

Art. 1º - ALTERAR em parte a Portaria N.º 5015, de 10 de outubro de 2013, 

DESIGNANDO os servidores abaixo para, sob a presidência do primeiro, constituírem o Comitê 

de Ensino, Pesquisa e Inovação e Extensão do Campus São José dos Campos (CEPIE - Campus 

São José dos Campos), com o objetivo de aprovar ou indicar aos autores as modificações 

necessárias para a aprovação dos projetos de Ensino, Pesquisa e Inovação e Extensão dos 

docentes do IFSP. 

Edson Vinci - Representante da Área de Automação Industrial 
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Irineu dos Santos Yassuda - Representante da Área de Mecânica 

Vânia Battestin Wiendl - Representante da Coordenadoria de Pesquisa e Inovação 

Márcia Ribeiro Souza Hipólito de Almeida - Representante da Coordenadoria de 

Extensão 

Marcos Natanael Faria Ribeiro - Representante da Coordenadoria de Apoio ao 

Ensino 

Art. 2º - DETERMINAR a validade do comitê por dois anos a partir desta data. 

 

LUIZ GUSTAVO DE OLIVEIRA 

  

 

 

PORTARIA N.º 1134 DE 17 DE MARÇO DE 2014. 

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto 

nos artigos 143, 144 e 146 e 148 e 152 da Lei n.º 8.112/90, resolve: 

                     DESIGNAR Júlio César Pereira Salgado, matrícula nº 1371882, Professor do 

Ensino Básico Técnico e Tecnológico, Ricardo Azevedo Vieira da Silva, matrícula nº. 2548843, 

cargo Assistente em Administração e Tereza Cristina C. Pereira Leite Daniel, matrícula nº 

1577194, cargo Psicóloga, para, sob a presidência do primeiro, constituírem Comissão de 

Processo Administrativo Disciplinar, incumbida de apurar, no prazo de 60 (sessenta) dias, as 

possíveis irregularidades referentes aos atos e fatos que constam do Processo nº. 

23059.518335/2012-51, bem como as demais infrações conexas que emergirem no decorrer dos 

trabalhos.  

 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

  

 

 

PORTARIA N.º 1135  DE 17 DE MARÇO DE 2014. 

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto 

nos artigos 143, 144 e 146 e 148 e 152 da Lei n.º 8.112/90, resolve: 

                       DESIGNAR Eduardo Noboru Sasaki, matrícula nº 1690202, Professor do Ensino 

Básico Técnico e Tecnológico, Wilson Roberto Pereira, matrícula nº. 1643194, cargo Assistente  
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em Administração e Luis Américo Monteiro Júnior, matrícula nº.  1679698, cargo Professor do 

Ensino Básico Técnico e Tecnológico, para, sob a presidência do primeiro, constituírem 

Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, incumbida de apurar, no prazo de 60 

(sessenta) dias, as possíveis irregularidades referentes aos atos e fatos que constam do Processo 

nº. 23310.000128/2013-06, bem como as demais infrações conexas que emergirem no decorrer 

dos trabalhos.  

 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

PORTARIA Nº 1136  DE 17 DE MARÇO DE 2014 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o que 

consta do Processo nº 23307.000030/2014-81, RESOLVE: 

CONCEDER APOSENTADORIA voluntária, com proventos integrais, com 

fundamento no artigo 3º, da Emenda Constitucional nº 47/2005, a IVAN CLOVIS ALVES 

SILVA, matrícula SIAPE nº 0278697, Código de Vaga nº 0215207, no cargo de Vigilante, 

Classe D, Nível IV, Padrão de Vencimento 14, em regime de 40 (quarenta) horas semanais, do 

Quadro Permanente deste IFSP, lotado no Campus Cubatão, com Incentivo a Qualificação 

Decreto 5.824/2006 e com adicional por tempo de serviço (ANUÊNIO - art. 244, da Lei nº 

8.112/90) de 09% (nove por cento). 

DECLARAR, extinta 01 (uma) vaga de Vigilante. 

 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

PORTARIA Nº 1137 DE 17 DE MARÇO DE 2014 

 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS SÃO ROQUE DO INSTITUTO FEDERAL 

DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições 

legais e, considerando o que consta da Portaria n.º 1.952, de 30.04.13 e do Memorando nº 

019/CAD, de 25.03.2013,RESOLVE: 

            Art. 1º – REVOGAR, a partir desta data, a Portaria nº 5.548, de 11 de dezembro de 2013. 

           Art. 2º - DESIGNAR o servidor Rodrigo Favoreto Rodrigues – CPF 305.757.338-02 

como titular e, como substituto, o servidor Marcos Akio Hirakawa – CPF 040.118.078-69, para 

nos termos do artigo 67 da Lei 8.666/93, exercer a fiscalização e acompanhamento do contrato, 

abaixo relacionado: 

 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

Contrato nº Empresa Objeto 

001/13 PEDRAZUL SERVIÇOS LTDA ME 
Prestação de serviços continuados de 

manutenção predial para o campus São 

Roque. 

 

Art. 3º - ATRIBUIÇÕES DO FISCAL: acompanhar e fiscalizar o fiel 

cumprimento do Contrato das cláusulas avençadas, opinar sobre a oportunidade e conveniência 

de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, atestar pagamentos e inserir as informações 

sob sua responsabilidade no sistema SIASG. 

 

 

 

RICARDO DOS SANTOS COELHO 

                                                                                                  

 

 

PORTARIA Nº 1.138 DE 17 DE MARÇO DE 2014 

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, resolve: 

RETIFICAR a portaria n° 766, de 18 de fevereiro de 2014, publicada no DOU de 

19 de fevereiro de 2014, seção 2, página 29, 

Onde se lê: “GIOVANA CRISTINA POMIM” 

Leia-se: “GIOVANA CRISTINA POMIN” 

 

 

EDUARDO ANTONIO MODENA           

                                                                                            

 

                      

PORTARIA Nº 1.139 DE 17 DE MARÇO DE 2014 

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, resolve: 

RETIFICAR a portaria n° 771, de 18 de fevereiro de 2014, publicada no DOU de 

19 de fevereiro de 2014, seção 2, página 29, 

Onde se lê: “GUSTAVO BAPTISTELA LEITE DA SILVA” 

Leia-se: “GUSTAVO BAPTISTELLA LEITE DA SILVA” 

 

 

EDUARDO ANTONIO MODENA 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

 

 

PORTARIA Nº 1.140 DE 17 DE MARÇO DE 2014 

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, resolve: 

TORNAR SEM EFEITO, em virtude de duplicidade, a portaria nº 1.076, de 14 de 

março de 2014, publicada no Diário Oficial da União de 17 de março de 2014, seção 2, página 

34, que torna sem efeito a nomeação de Aline Cristina Fermino. 

 

 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

  

 

PORTARIAS DE 17 DE MARÇO DE 2014 

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, e considerando a 

autorização ministerial concedida pelo Decreto n° 7311, de 22 de setembro de 2010, publicado 

no DOU de 23 de setembro de 2010, e Portaria MEC n° 381, de 11 de abril de 2011, publicada 

no DOU de 12 de abril de 2011, resolve:  

Nº 1.141 – TORNAR SEM EFEITO a portaria nº 1.094, de 14 de março de 2014, 

publicada no Diário Oficial da União de 17 de março de 2014, seção 2, página 34, que trata da 

nomeação, em caráter efetivo, de acordo com os artigos 9º e 10º da Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990, de JULIO CESAR NEVES JUNCIONI, para o cargo de Administrador, 

Classe E-I, Nível 1, em regime de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho, em razão de 

desistência do(a) nomeado(a). 

 

Nº 1.142 - NOMEAR, em caráter efetivo, de acordo com os artigos 9º e 10º da Lei 

nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, MARCOS JOSE BRANDAO VITOR SILVA, 

habilitado(a) em Concurso Público de Provas e Títulos, homologado pelo Edital nº 440, de 26 de 

novembro de 2012, publicado no DOU de 28 de dezembro de 2012, para exercer o cargo de 

Administrador, Classe E-I, Nível 1, em regime de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho, no 

campus Jacareí, em vaga decorrente da redistribuição de cargos pela Portaria nº 1476, de 20 de 

dezembro de 2012, publicada no DOU de 21 de dezembro de 2012. Código de vaga nº 0975424 

 

 

 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

 

PORTARIA Nº 1.143 DE 17 DE MARÇO DE 2014 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, e considerando o que 

consta do Processo nº 23305.001239/2014-81, RESOLVE: 

DECLARAR VAGO, a partir de 07/02/2014, o cargo de Auxiliar em 

Administração, Nível de Classificação D, Nível de Capacitação IV, Padrão 05, código de vaga nº 

0342703, ocupado pelo(a) servidor(a) FABIANO PIRES DA SILVA, matrícula SIAPE nº 

1548841, com fundamento no artigo 33, inciso VIII, da Lei nº 8.112, de 1990, em razão de ter 

sido nomeado para cargo público inacumulável, ficando assegurado o direito de recondução, 

como prevê o artigo 29 da Lei 8.112, de 1990. 

 

 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

PORTARIA Nº 1.144 DE 17 DE MARÇO DE 2014 

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, resolve: 

RETIFICAR a portaria n° 1.115, de 14 de março de 2014, publicada no DOU de 

17 de março de 2014, seção 2, página 35, 

Onde se lê: “RAISSA DE OLIVEIRA CHAPAZ” 

Leia-se: “RAISSA DE OLIVEIRA CHAPPAZ” 

 

 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

  

 

PORTARIA Nº 1.149 DE 17 DE MARÇO DE 2014 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, e considerando a 

autorização ministerial concedida pelo Decreto n° 7311, de 22 de setembro de 2010, publicado 

no DOU de 23 de setembro de 2010 e Portaria MEC n° 381, de 11 de abril de 2011, publicada no 

DOU de 12 de abril de 2011, resolve: 

NOMEAR, em cumprimento à decisão judicial contida no Mandado de Segurança 

nº 0013941-74.2013.403.6100, em caráter efetivo, de acordo com os artigos 9º e 10º da Lei nº 

8.112, de 11 de dezembro de 1990, BARTIRA KIO KAMYA, habilitado(a) em Concurso 

Público de Provas e Títulos, homologado pelo Edital nº 511, de 26 de novembro de 2012, 

publicado no DOU de 28 de novembro de 2012, para exercer o cargo de Técnico de Tecnologia 

da Informação, Classe D-I, Nível 1, em regime de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho, no 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

campus São Paulo, em vaga decorrente da redistribuição de cargos pela Portaria nº 934, de 11 de 

julho de 2012, publicada no DOU de 12 de julho de 2013. Código de vaga nº 0814061. 

 

 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

  

 

PORTARIA Nº 1.150 DE 17 DE MARÇO DE 2014 

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, e considerando o que 

consta no Processo nº 23305.000507/2014-48, resolve: 

DISPENSAR, em virtude de vacância por posse em outro cargo inacumulável, o 

servidor DOUGLAS DIAS LIEIRA, ocupante do cargo de Técnico de Tecnologia da 

Informação, pertencente ao Quadro Permanente deste IFSP, da Função Gratificada de 

Coordenador de Tecnologia da Informação (FG-2) do campus Birigui, a partir de 03/02/2014. 

 

 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

  

 

 

 

 

PORTARIA Nº 1159 DE 18 DE MARÇO DE 2014. 

     

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, e considerando o que 

consta no memorando de solicitação do Presidente da Comissão de Sindicância, RESOLVE: 

 PRORROGAR, por 30 dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão 

de Sindicância, designada pela Portaria nº 797, de 19 de fevereiro de 2014, objeto do processo nº 

23059.001432/2012-18. 

 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

  

 

PORTARIA Nº 1.171 DE 18 DE MARÇO DE 2014. 

 

 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, e considerando o que 

consta da Memorando nº 84/2014 – DRG/BRI, de 10/03/2014, RESOLVE: 

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo para, sob a presidência do primeiro, 

constituírem a Comissão de Infraestrutura do Campus Birigui deste Instituto.  

Deidimar Alves Brissi – Docente 

Gustavo Rodrigues Marques – Docente 

Nilson Antônio Verga – Técnico-administrativo 

Juliani Palmeira Quadrelli Dutra – Discente 

Rafael Ferreira dos Santos – Técnico-administrativo 

Allan Victor Ribeiro – Docente 

Régis Leandro Braguim Stábile – Docente 

Rodolfo Butcher – Docente 

Adriano de Souza Marques – Docente 

Art. 2º Serão atribuições desta Comissão: Verificar, registrar e organizar as 

demandas por infraestrutura; Definir prioridades na implantação e adequação de infraestruturas; 

Acompanhar a execução de obras; Preparar projetos de implantação e adequação infraestrutura; 

Colaborar com a GAD e com DRG no intuito de desenvolver políticas, ações e projetos para 

garantir a acessibilidade arquitetônica; Colaborar com a GAD e com a DRG para definir metas 

de implantação de infraestrutura a curto, médio e longo prazo. 

 

 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

  

 

PORTARIA Nº 1188  DE 20 DE MARÇO DE 2014 

 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS CAMPOS DO JORDÃO DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas 

atribuições legais, RESOLVE: 

DESIGNAR os servidores, abaixo relacionados, para comporem a Comissão de 

Apoio à Pesquisa", conforme edital 06/2014, que terá a responsabilidade de avaliar, priorizar e 

classificar os pedidos de Bolsa de Iniciação Cientifica e Tecnológica Institucional/IFSP do ano 

de 2014 do Campus Campos do Jordão, conforme segue: 

Profa Suzana Campana Peleteiro 

Prof Helton Hugo de Carvalho Júnior 

Profa Patrícia Keila Poepcke Ribeiro 

Prof André Malvezzi Lopes. 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

 

 

      HÉLIO SALES RIOS 

  

 

PORTARIA Nº 1.189 DE 19 DE MARÇO DE 2014 

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e, considerando o que 

consta do memorando nº 18/2014 - BTV/CAD, de 10.03.2014, RESOLVE: 

ALTERAR, em parte, a Portaria nº 535, de 07 de fevereiro de 2014, substituindo 

os Gestores Financeiros abaixo: 

  

Campus Gestor Financeiro Substituto 

Boituva 
Caio Marcus Dias Flausino 

Rafael Augusto Rocha Maia 

 

PELOS SERVIDORES: 

 

Campus Gestor Financeiro Substituto 

Boituva Rafael Augusto Rocha Maia  

CPF 351.444.188-05 

         Edgar Zanata  

         CPF 028.151.368-64 

 

 

 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

  

 

PORTARIA Nº 1199 DE 19 DE MARÇO DE 2014. 

     

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, e considerando o 

memorando de solicitação do Presidente da Comissão de Sindicância, RESOLVE: 

                     PRORROGAR, por 30 dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de 

Sindicância, designada pela Portaria nº 680, de 17 de fevereiro de 2014, objeto do processo nº 

23305.000478/2014-14. 

  

 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

  



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

 

PORTARIA N.º 1.202 DE 18 DE MARÇO DE 2014 

 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS BIRIGUI DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, 

e considerando o que consta da Portaria n.º 953/2014-GAB, de 28.02.14, RESOLVE: 

Art. 1º - REVOGAR a Portaria 1.034 de 12 de março de 2014;  

Art. 2º - DESIGNAR comitê dos Programas de iniciação científica e tecnológica 

do IFSP, aprovado pela portaria nº953 de 28 de fevereiro de 2014, art. 3º, inciso 2º, V., sob a 

presidência do primeiro: 

 

Andréia de Alcântara Cerizza  Coordenadora de Pesquisa, Inovação e Pós Graduação 

Renato Correia de Barros - representante da Área de Informática 

Luciano  Tiago Bernardo - representante da Área de Gestão 

Eduardo Shigueo Hoji  - representante da Área de Automação Industrial 

Luiz Fernando Zonetti - representante curso de Licenciatura em Física 

Zionice Garbelini Martos Rodrigues - representante curso de Licenciatura em Matemática 

 

 

ROBSON DE MIRANDA SOARES 

  

 

                                   PORTARIA N.º 1203 DE 19 DE MARÇO DE 2014. 

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o que 

consta no memorando nº 12/2014 da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, resolve: 

      ALTERAR, em parte, a Portaria nº 893, de 24 de fevereiro de 2014, substituindo da 

Comissão a servidora Solange de Oliveira, matrícula n.º 1521579, Pedagoga-área, pela servidora 

Clara Sihel, matrícula nº. 1549622, Técnico em Assuntos Educacionais. 

 

 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

PORTARIA N.º 1204 DE 19 DE MARÇO DE 2014. 

 

 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o que 

consta no memorando nº 06/2014 da Comissão de Sindicância, resolve: 

       ALTERAR, em parte, a Portaria nº 658, de 14 de fevereiro de 2014, 

substituindo da Comissão a servidora Cíntia Gonçalves Mendes da Silva, matrícula n.º 2058168, 

Professora do Ensino Básico Técnico e Tecnológico, pela servidora Terezinha de Queiroz 

Miranda, matrícula nº.  278966, Auxiliar de Laboratório. 

 

 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

  

 

PORTARIA Nº 1205 DE 19 DE MARÇO DE 2014 

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e, considerando o que 

consta no memorando 017/2014-CCV ,RESOLVE:  

Art. 1º - ALTERAR a Portaria nº 369 de 22.01.2014, modificando a servidora 

substituta: Vanessa Castro Ferreira - CPF 001.165.345-08, pelo servidor: Daniel Bristot – CPF: 

228.023.848-99 para, nos termos do artigo 67 da Lei nº 8.666/93, exercer a fiscalização e o 

acompanhamento do contrato abaixo relacionado: 

 

Contrato Empresa Objeto 

039/13  

Cerumar Serviços em 

Propriedade Intelectual 

Ltda EPP  

    
   O presente instrumento tem por objetivo o encaminhamento 
de registro da titularidade e o reconhecimento mútuo dos 
direitos e obrigações sobre Propriedade Industrial intitulado 
“Aparelho Gerador de Transitório Hidráulicos em Condutos 
Forçados” junto ao Instituto Nacional de Propriedade 
Industrial - INPI, inventor Dr. Francis Valter Pêpe França, para 
o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São 
Paulo – IFSP, em conformidade com as especificações e 
discriminações constantes no projeto básico (Anexo I) e na 
proposta comercial (Anexo II), sob o regime de execução 
indireta.  
 

 

Art. 2º - ATRIBUIÇÕES DO FISCAL: acompanhar e fiscalizar o fiel 

cumprimento das exigências constantes no edital e seus anexos; opinar sobre a oportunidade e  

conveniência quanto à manutenção da contratação, bem como comunicar as irregularidades 

eventualmente constatadas à Coordenadoria de Contratos e Convênios. Sem ateste no SIASG.   

 

 

 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

  

 

PORTARIA Nº 1210 DE 19 DE MARÇO DE 2014 

 

     O DIRETOR GERAL DO CAMPUS CUBATÃO DO INSTITUTO FEDERAL 

DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições 

legais, e considerando o que consta da Portaria nº 953, de 28.02.2014,RESOLVE:  

Art. 1.º – DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para constituírem o 

Comitê de Iniciação Cientifica do Campus Cubatão; 

Art. 2º -  DETERMINAR o prazo de sete dias para eleição do Coordenador de 

Pesquisa e Inovação do Campus Cubatão, que será nomeado Presidente da mesma.  

Ana Paula Fonseca dos Santos Nedochetko 

Auriluci de Carvalho Figueiredo 

Elifas Levi da Silva 

Helenice Nazaré da Cunha Silva 

Marcelo Pereira Bergamaschi 

Valéria Luiza Ferreira Fedrizzi 

 

 

ROBSON NUNES DA SILVA 

  

  

 

PORTARIA Nº 1.215 DE 20 DE MARÇO DE 2014. 

 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS HORTOLÂNDIA DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas 

atribuições legais e atendendo ao disposto no Regulamento dos Programas de Iniciação 

Científica e Tecnológica do IFSP, aprovado pela Portaria nº 953 de 28/02/2014,RESOLVE: 

Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, 

constituírem o Comitê de Iniciação Científica, com a finalidade de selecionar, gerenciar, 

acompanhar e divulgar os projetos de pesquisa que envolvam Iniciação Cientifica no âmbito do 

Campus Hortolândia. 

Prof. André Constantino da Silva - Coordenador de Pesquisa e Inovação 

Profª. Dra. Jacqueline de Blasi - Representante da Área da Mecânica 

Prof. Dr. Rogério Vani Jacomini - Representante da Área de Eletroeletrônica 

Prof. Dr. Rovílson Dias da Silva - Representante da área da Informática 

 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

 

JOSÉ RICARDO MORAES DE OLIVEIRA 

 

  

PORTARIA N.º 1216 DE 20 DE MARÇO DE 2014. 

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

                       Designar Fani Sihel Gandelman, matrícula 2569292, Técnica em Assuntos 

Educacionais e Suzana Mayumi Iha Chardulo, matrícula 1662643, Administradora, para, sob a 

presidência da primeira, constituírem Comissão de Processo Administrativo Disciplinar – Rito 

Sumário, com sede em São Paulo, incumbida de apurar, no prazo de 30 (trinta) dias, as 

irregularidades apontadas no processo n.º 23305.001254/2014-20. 

 

 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

PORTARIA N.º 1217 DE 20 DE MARÇO DE 2014. 

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto 

nos artigos 143, 144 e 146 e 148 e 152 da Lei n.º 8.112/90, resolve:               

               DESIGNAR Andréia de Alcântara Cerizza, matrícula nº. 1807804, cargo de Professora 

do Ensino Básico Técnico e Tecnológico, Aurélio Moreira da Silva Neto, matrícula nº. 1807877, 

cargo de Professor do Ensino Básico Técnico e Tecnológico e Eder Fonzar Granato, matrícula 

nº. 1828113, cargo Professor do Ensino Básico Técnico e Tecnológico, para, sob a presidência 

do primeiro, constituírem Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, incumbida de 

apurar, no prazo de 60 (sessenta) dias, as possíveis irregularidades referentes aos atos e fatos que 

constam do Processo nº. 23059.0006251/2012-70, bem como as demais infrações conexas que 

emergirem no decorrer dos trabalhos.  

 

 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

  

 

PORTARIA Nº 1.224 DE 20 DE MARÇO DE 2014 

 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS SÃO JOÃO DA BOA VISTA DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, de 

acordo com o Memorando nº 028/2014-GED/SBV, de 05/09/2013 e no uso de suas atribuições 

legais, RESOLVE: 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

DESIGNAR os servidores para sob a presidência do primeiro compor a Comissão 

para elaboração do PPC do curso de Licenciatura em Ciências Naturais visando a continuidade 

dos trabalhos iniciados no 2º semestre de 2013 e o encaminhamento do documento à DGP/PRE 

até o dia 11 de julho de 2014. 

José Roberto Serra  Martins  (Docente) 

Menoti Borri (Docente) 

Glauber Fernando Furlan (Docente) 

Márcio Roberto Martins (Docente) 

Camila Tenório Cunha (Docente) 

Felipe Mascagna Bittencourt Lima  (Docente) 

Everaldo Nassar Moreira  (Docente) 

Eduardo Carneiro Figueira (Docente)  

Elizabeth Gouveia da Silva Vanni ( Pedagoga) 

 

 

 

EDUARDO MARMO MOREIRA   

  

 

PORTARIA Nº 1.240 DE 21 DE MARÇO DE 2014 

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, resolve: 

RETIFICAR a portaria n° 1.143, de 17 de março de 2014, publicada no DOU de 

19 de março de 2014, seção 2, página 27, 

Onde se lê: “Nível de Classificação D” 

Leia-se: “Nível de Classificação C” 

 

 

 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

  

 

PORTARIA Nº 1241 DE 21 DE MARÇO DE 2014. 

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, e considerando o que 

consta no Edital nº 354/2013 e no Processo nº 23059.000852/2012-79, RESOLVE: 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

REMOVER, a pedido, com fundamento no art. 36, inciso II, da Lei nº 8112/90, o 

servidor RENATO RAFAEL DA SILVA, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico, pertencente ao Quadro Permanente deste IFSP, lotado no Campus 

Bragança Paulista, para o Campus Hortolândia, a partir de 24/03/2014. 

 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

PORTARIA Nº 1242 DE 21 DE MARÇO DE 2014 

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, e considerando o que 

consta no Edital nº 354/2013 e no Processo nº 23059.000141/2013-20, RESOLVE: 

REMOVER, a pedido, com fundamento no art. 36, inciso II, da Lei nº 8112/90, a 

servidora ANA PAULA XIMENES FLORES, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico, pertencente ao Quadro Permanente deste IFSP, lotada no Campus 

Birigui, para o Campus Guarulhos, a partir de 24/03/2014. 

 

 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

PORTARIA Nº 1.243 DE 21 DE MARÇO DE 2014 

 

 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS SÃO JOÃO DA BOA VISTA DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no 

uso de suas atribuições legais e de acordo com o Memorando nº 10/2014-GAD/SBV,RESOLVE: 

PRORROGAR, o prazo de entrega dos trabalhos da Comissão de Desfazimento 

de Bens, classificados como inservíveis no inventário físico anual dos bens móveis – Exercício 

2011 do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Estado de São Paulo – Câmpus 

São João da boa Vista, para 30 de abril de 2014.  

 

 

 

EDUARDO MARMO MOREIRA 

  

 

PORTARIA Nº 1.245 DE 21 DE MARÇO DE 2014 

 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS SUZANO DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, considerando o estabelecido na 

Resolução nº 963, de 03 de setembro de 2013 e no uso de suas atribuições legais delegadas pela 

Portaria nº 3.911, de 05 de agosto de 2013, resolve: 

Art. 1.º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência 

do primeiro, constituírem a Comissão Local do Plano de Desenvolvimento Institucional, 

responsável pela confecção do PDI no Campus Suzano do IFSP. 

Docente: FÁBIO NAZARENO MACHADO DA SILVA 

Técnico administrativo: PAULO OSNI SILVÉRIO 

Discente: ANA CAROLINA DE OLIVEIRA 

Art. 2.º - DETERMINAR o mandato até a conclusão dos trabalhos. 

 

BRENO TEIXEIRA DOS SANTOS 

  

 

PORTARIA N.º 1.246 DE 21 DE MARÇO DE 2014. 

 

 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS CARAGUATATUBA DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas 

atribuições legais, e considerando o que consta da Portaria nº 953/2014-GAB, de 28.02.2014, 

resolve: 

Art. 1.º - DESIGNAR os representantes docentes para compor o Comitê de 

Iniciação Científica do campus Caraguatatuba: 

 

Presidente 

Ederson Rafael Wagner 

Docentes 

José Américo Alves Salvador Filho 

Maria do Carmo Cataldi Muterle 

Mario Tadashi Shimanuki 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

Ricardo Roberto Plaza Teixeira 

Samara Salamene 

 

        Art. 2.º - DETERMINAR que os mandatos sejam cumpridos pelo período de 2 (dois) anos. 

 

 

 

JOÃO ROBERTO MORO 

  

 
    

PORTARIA N.º 1.247 DE 21 DE MARÇO DE 2014 

 

 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS BIRIGUI DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, 

e considerando o que consta da Portaria n.º 2.627/2011-GAB, de 22.09.11 e da Portaria nº. 

846/2012-GAB, de 08.03.2012, RESOLVE: 

Art. 1º - ALTERAR, em parte, a Portaria nº 4.858, de 02 de Outubro de 2013, 

substituíndo a servidora Lidiane Ap. Longo e Garcia Gonçalves pelo servidor Renato Correia de 

Barros - Representante da Extensão no Comitê de Ensino, Pesquisa e Inovação e Extensão do 

Campus Birigui (CEPIE — Campus Birigui) 

 

 

ROBSON DE MIRANDA SOARES 

  

 

 

PORTARIA Nº 1.249 DE 21 DE MARÇO DE 2014 

 

                              O DIRETOR GERAL DO CAMPUS CUBATÃO DO INSTITUTO FEDERAL 

DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições 

legais, e considerando o que consta da Portaria nº 953, de 28.02.2014, RESOLVE: 

                      Art. 1.º- DESIGNAR a Profª Dra. Helenice Nazaré da Cunha Silva, Coordenadora 

de Iniciação Científica do Campus Cubatão; 

Art. 2.º - DETERMINAR a validade do Comitê por dois anos a partir desta data.  

 

 

 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

ROBSON NUNES DA SILVA 

  

 

 

PORTARIA Nº 1263 DE 24 DE MARÇO DE 2014 

 

         O DIRETOR GERAL DO CAMPUS CUBATÃO DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, 

e considerando o que consta da Portaria nº 1.003, de 10.03.2014, RESOLVE: 

                 Art. 1.º - DESIGNAR o servidor Marcelo Silva Bruno - CPF 121.445.128-41 e, como 

substituto, servidora Lívia Reis Dantas de Souza CPF 340.737.078-41, para nos termos do artigo 

67 da Lei 8.666/93, exercer a fiscalização e acompanhamento do contrato, abaixo relacionado: 

 

Contrato nº Empresa Objeto 

001/14 
ZNC MAGAZINE COMÉRCIO E 

IMPORTADORA LTDA - EPP 
Fornecimento de água mineral em galão de  

20 litros para o Campus Cubatão. 

 

   Art. 2.º - ATRIBUIÇÕES DO FISCAL: acompanhar e fiscalizar o fiel 

cumprimento do Contrato das cláusulas avençadas, opinar sobre a oportunidade e conveniência 

de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, bem como comunicar as irregularidades 

eventualmente constatadas à Coordenadoria de Contratos e Convênios. 

 

 

 

ROBSON NUNES DA SILVA 

  

 

PORTARIA N.º 1.264 DE 24 DE MARÇO DE 2014. 
 

 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS AVARÉ DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais 

que lhe foram conferidas pela Portaria Nº 3.597, de 24 de JULHO de 2013, RESOLVE: 

 

 Art. 1º – DESIGNAR a servidora JULIANA APARECIDA FERREIRA ocupante do 

cargo de Assistente em Administração, pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto, do 

campus Avaré, para exercer a função de AGENTE DE APOIO ADMINISTRATIVO junto ao 

Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego - PRONATEC do Instituto Federal 

de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo pelo recurso da Bolsa-Formação. 

 

 Art. 2º – DESIGNAR a servidora LUANA ROCHA DA SILVA ocupante do cargo de 

Assistente Social, pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto, do campus Avaré, para 

exercer a função de AGENTE DE APOIO ADMINISTRATIVO junto ao Programa Nacional de 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

Acesso ao Ensino Técnico e Emprego - PRONATEC do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia de São Paulo pelo recurso da Bolsa-Formação. 

 

  

 

            Art. 3º – DESIGNAR o servidor RENATO SILVANO PIRES BATISTA ocupante do 

cargo de Administrador, pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto, do campus Avaré, 

para exercer a função de AGENTE DE APOIO FINANCEIRO junto ao Programa Nacional de 

Acesso ao Ensino Técnico e Emprego - PRONATEC do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia de São Paulo pelo recurso da Bolsa-Formação. 

 

Art. 4º – DESIGNAR o servidor GUSTAVO GUERRA DAMIANO ocupante do cargo 

de Técnico de Laboratório de Eletrônica, pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto, do 

campus Avaré, para exercer a função de AGENTE DE APOIO FINANCEIRO junto ao 

Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego - PRONATEC do Instituto Federal 

de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo pelo recurso da Bolsa-Formação. 

 

               Art. 5º – DESIGNAR a servidora ISABEL CRISTINA CORRÊA CRUZ ocupante do 

cargo de Técnico em Assuntos Educacionais, pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto, 

do campus Avaré, para exercer a função de ORIENTADOR DE CURSO junto ao Programa 

Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego - PRONATEC do Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo pelo recurso da Bolsa-Formação. 

 

Art. 6º – DESIGNAR a servidora BÁRBARA NEGRINI LOURENÇON ocupante do 

cargo de Docente de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, pertencente ao Quadro Permanente 

deste Instituto, do campus Avaré, para exercer a função de ORIENTADOR DE CURSO junto ao 

Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego - PRONATEC do Instituto Federal 

de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo pelo recurso da Bolsa-Formação. 

 

Art. 7º – DESIGNAR o servidor MARCELO DIAS MARTINEZ ocupante do cargo de 

Técnico em Assuntos Educacionais, pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto, do 

campus Avaré, para exercer a função de SUPERVISOR DE CURSO junto ao Programa 

Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego - PRONATEC do Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo pelo recurso da Bolsa-Formação. 

 

Art. 8º – DESIGNAR o servidor MATHEUS MANOEL TELES DE MENEZES 

ocupante do cargo de Técnico em Assuntos Educacionais, pertencente ao Quadro Permanente 

deste Instituto, do campus Avaré, para exercer a função de SUPERVISOR DE CURSO junto ao 

Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego - PRONATEC do Instituto Federal 

de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo pelo recurso da Bolsa-Formação. 

 

Art. 9º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

SEBASTIÃO FRANCELINO DA CRUZ 

  



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

 

PORTARIA N.º 1268 DE 24 DE MARÇO DE 2014. 

 

 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS AVARÉ DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, 

e considerando o que consta da Portaria nº 2.618/2012-GAB, de 28.08.12, resolve: 

              Art. 1º - DESIGNAR o servidor Francisco Erik da Silva – CPF 012.965.143-58 e, 

como substituto Antonio Spitaleri Neto – CPF 351.444.708-07, para nos termos do artigo 67 da 

Lei 8.666/93, exercer a fiscalização e acompanhamento do contrato, abaixo relacionado: 

 

Contrato nº Empresa Objeto 

05/2014-AVR 
ACTV COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 

- EPP 

Aquisição de material permanente – 

Equipamentos de Processamento de Dados, 

conforme especificações do anexo I – Termo 

de referência, para o campus Avaré do IFSP. 
 

 

 

Art. 2º - ATRIBUIÇÕES DO FISCAL: acompanhar e fiscalizar o fiel 

cumprimento do Contrato das cláusulas avençadas, opinar sobre a oportunidade e conveniência 

de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, bem como comunicar as irregularidades 

eventualmente constatadas à Coordenadoria de Contratos e Convênios. 

 

 

SEBASTIÃO FRANCELINO DA CRUZ 

  

 

PORTARIA N.º 1269 DE 24 DE MARÇO DE 2014. 

 

 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS AVARÉ DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, 

e considerando o que consta da Portaria nº 2.618/2012-GAB, de 28.08.12, resolve: 

  Art. 1º - DESIGNAR o servidor Tatiane de Fátima Amaral Mansueto – CPF 

368.838.068-14 e, como substituto Carina Maratta Montanha – CPF 339.204.478-40, para nos 

termos do artigo 67 da Lei 8.666/93, exercer a fiscalização e acompanhamento do contrato, 

abaixo relacionado: 

 

Nota de 

Empenho nº 

Empresa Objeto 

2014NE800021 
IVAN DE CARVALHO SANTOS  -

ME 

Contratação de empresa especializada  em 

prestação de serviços de recarga de 

extintores  para o campus Avaré do IFSP. 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

 

 

 

 

Art. 2º - ATRIBUIÇÕES DO FISCAL: acompanhar e fiscalizar o fiel 

cumprimento do Contrato das cláusulas avençadas, opinar sobre a oportunidade e conveniência 

de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, bem como comunicar as irregularidades 

eventualmente constatadas à Coordenadoria de Contratos e Convênios. 

 

 

SEBASTIÃO FRANCELINO DA CRUZ 

  

 

PORTARIA Nº 1270 DE 24 DE MARÇO DE 2014. 

 

 

O DIRETOR GERAL, EM EXERCÍCIO, DO CAMPUS JACAREÍ DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no 

uso de suas atribuições legais, e considerando o que consta da Portaria nº 1.003, de 10.03.14, 

RESOLVE: 

Art. 1º - DESIGNAR o servidor Airton Severiano - CPF: 074.670.998-60 e, como 

substituto, Gerson Luiz Polastrini - CPF: 065.180.808-17 para, nos termos do artigo 67 da Lei nº 

8.666/93, exercer a fiscalização e acompanhamento do contrato abaixo relacionado: 

 

Contrato nº Empresa Objeto 

002/14 

REAK SEGURANÇA E 

VIGILÂNCIA PATRIMONIAL 

LTDA 

Serviços continuados de vigilância 

armada e desarmada e segurança 

patrimonial para o Campus Jacareí. 

 

Art. 2° - ATRIBUIÇÕES DO FISCAL: acompanhar e fiscalizar o fiel 

cumprimento do contrato das cláusulas avençadas, opinar sobre a oportunidade e conveniência 

de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, notificar à empresa as irregularidades 

eventualmente constatadas e comunicar à Coordenadoria de Administração do Campus, bem 

como atestar pagamentos e inserir as informações sob sua responsabilidade no sistema SIASG. 

 

 

CRISTIANO APARECIDO DE SOUZA 

  

 

PORTARIA Nº 1.275 DE 24 DE MARÇO DE 2014 

 

 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, e considerando o que 

consta do Processo nº 23305.001323/2014-03, RESOLVE:- 

DECLARAR VAGO, a partir de 02/04/2014, o cargo de Assistente em 

Administração, Nível de Classificação D, Nível de Capacitação IV, Padrão 05, código de vaga nº 

0347988, ocupado pelo(a) servidor(a) AFONSO LIMA FILHO, matrícula SIAPE nº 1449254, 

com fundamento no artigo 33, inciso VIII, da Lei nº 8.112, de 1990, em razão de ter sido 

nomeado para cargo público inacumulável, ficando assegurado o direito de recondução, como 

prevê o artigo 29 da Lei 8.112, de 1990. 

 

 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

  

 

PORTARIA Nº 1.276 DE 24 DE MARÇO DE 2014 

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 34 da 

Lei nº 8.112/1990, e considerando o que consta do Processo nº 23431.000033/2014-99, 

RESOLVE: 

EXONERAR, a pedido, o(a) servidor(a) FABRICIO GARCIA DE ARAUJO 

RIBEIRO, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D-I, 

Nível 01, matrícula SIAPE nº 2086224, código de vaga nº 0938766 do Quadro Permanente deste 

IFSP, a partir de 18 de fevereiro de 2014. 

DECLARAR a existência de 01 (uma) vaga de Professor de Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico. 

 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

  

 

PORTARIA Nº 1.277  DE 24 DE MARÇO DE 2014 

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 34 da 

Lei nº 8.112/1990, e considerando o que consta do Processo nº 23440.000027/2014-22, 

RESOLVE: 

EXONERAR, a pedido, o(a) servidor(a) SERGIO PAULO DE SOUZA, ocupante 

do cargo de Técnico em Contabilidade, Classe D-I, Nível 01, matrícula SIAPE nº 2037704, 

código de vaga nº 0835665 do Quadro Permanente deste IFSP, a partir de 10 de março de 2014. 

 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

DECLARAR a existência de 01 (uma) vaga de Técnico em Contabilidade. 

 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

  

 

PORTARIA Nº 1.278  DE 24 DE MARÇO DE 2014 

 

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, e considerando o que 

consta do Processo nº 23433.000015/2014-97, RESOLVE: 

DECLARAR VAGO, a partir de 19/03/2014, o cargo de Técnico em Assuntos 

Educacionais, Nível de Classificação E, Nível de Capacitação III, Padrão 03, código de vaga nº 

0215079, ocupado pelo(a) servidor(a) DANIEL FERNANDO BOVOLENTA OVIGLI, 

matrícula SIAPE nº 1817324, com fundamento no artigo 33, inciso VIII, da Lei nº 8.112, de 

1990, em razão de ter sido nomeado para cargo público inacumulável, ficando assegurado o 

direito de recondução, como prevê o artigo 29 da Lei 8.112, de 1990. 

 

 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

  

 

PORTARIA Nº 1.279 DE 24 DE MARÇO DE 2014 

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, e considerando o que 

consta do Processo nº 23305.001295/2014-16, RESOLVE: 

DECLARAR VAGO, a partir de 07/02/2014, o cargo de Assistente de Alunos, 

Nível de Classificação C, Nível de Capacitação I, Padrão 01, código de vaga nº 0960067, 

ocupado pelo(a) servidor(a) ALESSANDRO MANCUSO, matrícula SIAPE nº 2868144, com 

fundamento no artigo 33, inciso VIII, da Lei nº 8.112, de 1990, em razão de ter sido nomeado 

para cargo público inacumulável. 

 CONSIDERANDO que o(a) servidor(a) não adquiriu a estabilidade prevista no 

artigo 21 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990, a presente vacância não gera direito à 

recondução estabelecida no artigo 29, da mesma Lei. 

 

 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

  

 

PORTARIA Nº 1.280 DE 24 DE MARÇO DE 2014 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 34 da 

Lei nº 8.112/1990, e considerando o que consta do Processo nº 23305.001296/2014-61, 

RESOLVE: 

EXONERAR, a pedido, o(a) servidor(a) HUMBERTO LUIZ CUNHA CHAGAS, 

ocupante do cargo de Assistente em Administração, Classe D-I, Nível 01, matrícula SIAPE nº 

2038985, código de vaga nº 0963349 do Quadro Permanente deste IFSP, a partir de 18 de 

fevereiro de 2014. 

DECLARAR a existência de 01 (uma) vaga de Assistente em Administração. 

 

 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

  

 

PORTARIA Nº 1.281 DE 24 DE MARÇO DE 2014 

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 34 da 

Lei nº 8.112/1990, e considerando o que consta do Processo nº 23440.000036/2014-13, 

RESOLVE: 

EXONERAR, a pedido, o(a) servidor(a) VANILZA VALENTIM DOS SANTOS, 

ocupante do cargo de Pedagogo, Classe E-I, Nível 01, matrícula SIAPE nº 2094499, código de 

vaga nº 0983739 do Quadro Permanente deste IFSP, a partir de 19 de março de 2014. 

 

DECLARAR a existência de 01 (uma) vaga de Pedagogo. 

 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

  

 

PORTARIA Nº 1.290 DE 25 DE MARÇO DE 2014. 

   

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o que 

consta no memorando da Presidente da Comissão de Sindicância de 25 de março de 2014, 

RESOLVE: 

Art. 1º - REVOGAR a Portaria nº 1.216, de 20 de março de 2014. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

 

 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

  

 

PORTARIA N.º 1291 DE 25 DE MARÇO DE 2014. 

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

               Designar Fani Sihel Gandelman, matrícula 2569292, Técnica em Assuntos 

Educacionais e Suzana Mayumi Iha Chardulo, matrícula 1662643, Administradora, e Ana 

Leticia Sucomine Carreira, Assistente em Administração, matrícula 1919376, como secretária de 

apoio para, sob a presidência da primeira, constituírem Comissão de Processo Administrativo 

Disciplinar – Rito Sumário, com sede em São Paulo, incumbida de apurar, no prazo de 30 (trinta) 

dias, a possível infração disciplinar tipificada no art. 138 da Lei 8.112/90, cometida  pela 

servidora inscrita no prontuário nº 12083-2, conforme processo n.º 23305.001254/2014-20. 

 

 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

PORTARIA Nº 1.292 DE 25 DE MARÇO DE 2014 

 

 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS BIRIGUI DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais 

e considerando o disposto na Portaria nº1.189, de 10 de novembro de 2011. RESOLVE: 

Art. 1º - NOMEAR os representantes do colegiado de curso de Licenciatura em 

Física do Campus Birigui, com a seguinte composição: 

 

Representantes do Corpo Docente 

Allan Victor Ribeiro - Presidente 

Régis Leandro Braguim Stábile - titular 

Deidimar Alves Brissi - titular 

Igor Lebedenco Kitagawa - titular 

Manuella Aparecida Felix de Lima – suplente 

Luiz Fernando da Costa Zonetti - suplente 

 

Representante do Corpo Discente 
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Luis Carlos Verza Amarante – titular 

Lucas Franco Melchiades - suplente 

 

Representante do Corpo Técnico Administrativo 

Maira Pincerato Andózia – titular 

Aline Graciele Mendonça - suplente 

 

Art. 2º - Determinar que os mandatos sejam cumpridos pelo período de um ano 

para os representantes do corpo Discente e de dois anos para os demais representantes.  

 

 

ROBSON DE MIRANDA SOARES 

 

 

 

PORTARIA Nº 1.293 DE 26 DE MARÇO DE 2014 

 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS CAMPOS DO JORDÃO DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas 

atribuições legais, RESOLVE: 

                   DESIGNAR os servidores, abaixo relacionados, para comporem o Núcleo Docente 

Estruturante do Curso de Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de Sistemas, do campus 

Campos do Jordão, em virtude de alteração do quadro docente da área de Informática, atendendo 

ao art. 3º da Resolução nº 01, de 17 de junho de 2010, assegurando a continuidade no processo 

de acompanhamento do curso, conforme segue: 

- Alison Antony Ribeiro; 

-Alisson Ribeiro; 

- Ana Paula Abrantes de Castro e Shiguemori; 

- André Malvezzi Lopes; 

- Avelino Natal Bazanela Júnior; 

- Helton Hugo de Carvalho Júnior; 

- João Evangelista Netto; 

- Jones Mendonça de Souza; 

- José Augusto Navarro Garcia Manzano; 

- Paula  Zitko Alves Ramos; 

- Paulo Giovani de Faria Zeferino e 

- Thalita Biazzuz Veronese 
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      HÉLIO SALES RIOS 

 

 

PORTARIA Nº 1.316 DE 26 DE MARÇO DE 2014 

 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS CAMPOS DO JORDÃO DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas 

atribuições legais,RESOLVE: 

Artigo 1º - Instituir normas para a eleição de representantes dos servidores 

docentes para a composição do Comitê de Ensino, Pesquisa, Inovação e Extensão do campus 

Campos do Jordão. 

Artigo 2º - O Comitê de Ensino, Pesquisa, Inovação e Extensão do campus 

Campos do Jordão (CEPIE) é um conselho de docentes, conforme a Resolução nº 270, de 03 de 

maio de 2011, do Conselho Superior, e atuará em conformidade com a Portaria nº 2.627, de 22 

de setembro de 2011. 

 

Da Eleição 

Artigo 3º - Todas as coordenadorias de área do campus Campos do Jordão 

deverão eleger um representante para compor o comitê. 

Artigo 4º - As eleições ocorrerão nas respectivas reuniões de áreas. 

Artigo 5º - Poderão inscrever-se todos os docentes ativos do quadro permanente 

do campus Campos do Jordão, de suas respectivas áreas. 

Artigo 6º – Poderão votar, em sua respectiva área, todos os docentes do quadro 

permanente, mesmo aqueles recebidos por cessão ou cooperação técnica, e, os professores 

substitutos / temporários, exceto os que estejam afastados por: atividade política; interesse 

particular; acompanhamento de cônjuge; servir a outro órgão ou entidade; estudo ou missão no 

exterior, definidos pela Lei 8.112/90. 

Artigo 7º - O voto é secreto e facultativo. 

Artigo 8º - As eleições deverão ocorrer no período 02 a 09 de abril de 2014, nas 

respectivas reuniões de áreas. 

Artigo 9º - Havendo empate entre os candidatos, vencerá aquele que possuir o 

maior tempo em caráter efetivo na Instituição. 

Artigo 10º - Os coordenadores de áreas deverão encaminhar ao Diretor Geral do 

campus Campos do Jordão, até a data máxima de 10 de abril de 2014, os seguintes documentos: 

ata da reunião e memorando com a indicação do docente eleito. 

Artigo 11º - Os membros serão designados por Portaria, publicada pela Direção 

Geral do campus Campos do Jordão. 

Artigo 12 – O mandato do representante docente de cada área será de 2 (dois) 

anos, a partir da publicação da referida Portaria. 
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Artigo 13 – Serão indicados três servidores para a apuração de votos – pelo 

Diretor Geral do campus Campos do Jordão -, sendo que um destes comporá a mesa receptora no 

dia da votação. 

Artigo 14 – Os casos omissos serão resolvidos pela Direção Geral do campus 

Campos do Jordão. 

 

 

HÉLIO SALES RIOS 

 

 

PORTARIA Nº 1317 DE 26 DE MARÇO DE 2014. 

 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS CATANDUVA DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas 

atribuições legais delegadas pela Portaria nº 3.911, de 05 de agosto de 2013, e considerando o 

estabelecido na Resolução nº 963 de 03 de setembro de 2013 ,RESOLVE: 

COVALIDAR os atos dos membros atuais do COMITÊ DE ENSINO, 

PESQUISA E INOVAÇÃO (CEPIE) do Campus Catanduva até a data de 02/04/2014. 

 

 

MARCIO ANDREY TEIXEIRA 

  

 

PORTARIA Nº 1.319 DE 26 DE MARÇO DE 2014. 

 

O DIRETOR GERAL EM EXERCÍCIO DO CAMPUS CAMPINAS DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no 

uso de suas atribuições legais delegadas pela Portaria nº 3.911, de 05 de agosto de 2013, e 

considerando o estabelecido na Resolução nº 963 de 03 de setembro de 2013, RESOLVE: 

Art. 1º - ALTERAR em parte a portaria nº 5.217, de 24 de outubro de 2013. 

Art. 2º - SUBSTITUIR da Subcomissão Permanente de Acompanhamento da 

Jornada de Trabalho dos Servidores Técnico-Administrativos em Educação do campus 

Campinas as seguintes servidoras: 

Solange Ferreira de Oliveira – substituída pelo servidor Mauro Salviati; 

Fabiana Salim Marques Ferreira – substituída pelo servidor Ocimar de Jesus 

Borges. 

                     

 

EBERVAL OLIVEIRA CASTRO 
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PORTARIA Nº 1.324 DE 26 MARÇO DE 2014 
 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS BOITUVA DO INSTITUTO FEDERAL 

DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições  

legais, e considerando o que consta na Portaria 2.618, de 28 de agosto de 2012 e o Memorando 

03/2014-BTV-CDS de 26 de março de 2014, RESOLVE: 

Art. 1º - REVOGAR, a Portaria nº2.826 de 10 de junho de 2013, que trata do 

Núcleo Docente Estruturante do Curso de Tecnologia de Análise e Desenvolvimento de Sistemas 

do Campus Boituva. 

Art. 2º - DESIGNAR, os servidores abaixo relacionados para, sob a coordenação e 

presidência do primeiro, constituírem o Núcleo Docente Estruturante do Curso de Tecnologia de 

Análise e Desenvolvimento de Sistemas do Campus Boituva. 

 

Fernando Vernal Salina 

Giorjety Licorini Dias 

Francisco César de Oliveira 

Felipe Nunes Gaia 

Thiago Pedro Donadon Homem 

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

 

 

BRUNO NOGUEIRA LUZ 

 

 

PORTARIA Nº 1.326 DE 26 DE MARÇO DE 2014. 

 

A DIRETORA GERAL DO CAMPUS SÃO CARLOS DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas 

atribuições legais e considerando o que consta da Portaria nº 316, de 19.02.2009, RESOLVE: 

                    AUTORIZAR o horário de funcionamento das atividades do campus São Carlos, no 

período das 7h30 às 23h, no ano de 2014. 

 
WANIA TEDESCHI 

 

 

PORTARIA Nº 1.327 DE 26 DE MARÇO DE 2014 
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O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, resolve: 

RETIFICAR a portaria n° 1.280, de 25 de março de 2014, publicada no DOU de 

26 de março de 2014, seção 2, página 37, que trata da exoneração do servidor Humberto Luiz 

Cunha Chagas, 

Onde se lê: “a partir de 17 de fevereiro de 2014” 

Leia-se: “a partir de 17 de março de 2014” 

 

 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

PORTARIA Nº 1.328 DE 26 DE MARÇO DE 2014. 

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1º DESIGNAR o servidor WHISNER FRAGA MAMEDE, ocupante do 

cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, pertencente ao Quadro Permanente 

deste IFSP, para substituir o Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de 

São Paulo (CD-1), no dia 27 de março deste ano, para participação do Reitor no Fórum de 

Dirigentes de Gestão de Pessoas dos Institutos Federais - FORGEP, em Aracaju.  

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de sua assinatura. 

 

 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

PORTARIA Nº 1335 DE 27 DE MARÇO DE 2014 

 

 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS AVARÉ DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais 

que lhe foram conferidas pela Portaria Nº 3.911, de 5 de agosto de 2013, RESOLVE: 

DESIGNAR, os servidores abaixo relacionados, para sob a presidente do 

primeiro, constituírem o Comitê de Pesquisa, Inovação e Extensão (CIPIE), eleito pelos seus 

pares, do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo, Campus Avaré.  
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Representantes: 

Paulo Cesar Chagas Rodrigues 

Alex Maurício Mazo 

Adriana de Menezes Tavares 

Bárbara Negrini Lourençon 

Elias Franco 

 

 

SEBASTIÃO FRANCELINO DA CRUZ 

 

 

PORTARIA Nº 1.336 DE 27 DE MARÇO DE 2014 

 

 

O DIRETOR DO CAMPUS MATÃO DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais 

e considerando o que consta no memorando nº 007/14 – CCV,RESOLVE: 

Art. 1.º - DESIGNAR os servidores Nelci Costa de Almeida Chiari – CPF 

009.247.378-40 e Jakeline Andressa Pompeu Vituci - CPF 360.416.428-19 para, nos termos do 

artigo 67 da Lei n.º 8.666/93, exercer a fiscalização e o acompanhamento do contrato abaixo 

relacionado: 

Contrato n.º EMPRESA Objeto 

02/14 
TJ COMÉRCIO E SERVIÇOS 

LTDA. 

 

 

Contratação de empresa terceirizada para 

prestação de serviços de manutenção predial para 

o Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia de São Paulo – Campus Matão, 

localizado à Rua Stéfano D´Avassi, 625 – Bairro 

Nova Cidade – Matão SP. 

 

Art. 2° - ATRIBUIÇÕES DO FISCAL: acompanhar e fiscalizar o fiel 

cumprimento do Contrato das cláusulas avençadas; opinar sobre a oportunidade e conveniência 

de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, bem como comunicar as irregularidades 

eventualmente constatadas à Coordenadoria de Contratos e Convênios, atestar pagamentos e 

inserir as informações sob sua responsabilidade no sistema SIASG. 

 

 

ALEXANDRE MORAES CARDOSO  
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PORTARIA Nº 1.354 DE 27 DE MARÇO DE 2014 

 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS CARAGUATATUBA DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas 

atribuições legais delegadas pela Portaria n.º 2618, de 28 de agosto de 2012, RESOLVE: 

DESIGNAR os servidores abaixo para compor a Comissão Interna de Seleção, 

conforme Edital nº 010 de 24 de março de 2014, para a análise da documentação referente à 

formação acadêmica e profissional exigida pelo próprio edital: 

 

Membros 

Ana Regina Vasconcellos Mousessian 

Kalebe Monteiro Xavier 

Lucas Oliveira Costa 

 

 

JOÃO ROBERTO MORO 

 

 

 PORTARIA Nº 1.355 DE 27 DE MARÇO DE 2014 

 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS CARAGUATATUBA DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas 

atribuições legais delegadas pela Portaria nº 3.911, de 05 de agosto de 2013, e considerando o 

estabelecido na Resolução nº 963 de 03 de setembro de 2013, 968, RESOLVE: 

  Art. 1º - REVOGAR a Portaria nº 5.519 de 14 de novembro de 2013. 

Art. 2º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do 

primeiro, constituírem a Subcomissão Permanente de Acompanhamento da Jornada de Trabalho 

dos Servidores Técnico-Administrativos, responsável pela implantação, acompanhamento e 

avaliação da flexibilização da jornada de trabalho dos Servidores Técnico-Administrativos em 

Educação do campus Caraguatatuba do IFSP, em colaboração com a CISTA. 

Membros Titulares 

Adriana Cristina de Carvalho 

Amanda de Lima Sant’Ana 

Kalebe Monteiro Xavier 

 

Membros Suplentes 

1º José Marcio Vieira 

2º Wilson Roberto Pereira 

3ª Jacqueline Yumi Kawakami 
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 Art. 3º - DETERMINAR o mandato de três anos para os membros desta Subcomissão, a 

partir desta data. 

 

JOÃO ROBERTO MORO 

 

 

 PORTARIA Nº 1.356 DE 27 DE MARÇO DE 2014 

 

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, considerando 

as seguintes legislações - Portaria Ministerial nº 475/1987, Decreto Federal nº 94.664/1987 e as 

Leis nº 7.596/1987, nº 8.112/1990, nº 9.394/1996, nº 11.784/2008, nº 11.892/2008, nº 

12.772/2012 (alterada pela Lei nº 12.863/2013), RESOLVE: 

Art. 1º - ESTABELECER a Comissão Responsável para Estudos da Distribuição 

da Carga Horária dos Docentes do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São 

Paulo. 

Art. 2º - DESIGNAR os servidores abaixo para comporem a Comissão Central: 

 

Presidente: Alexandre Silva (Piracicaba); 

Secretário: Domício Moreira da Silva Junior (Votuporanga); 

Eberval Oliveira Castro (titular) (Campinas); 

Alberto Paschoal Trez (titular) (São Roque); 

Robson Ferreira Lopes (titular) (Guarulhos); 

Paulo Roberto de Albuquerque Bomfim (titular) (SINASEFE/SP); 

Paulo Renato Gavião (suplente) (Capivari); 

Marcelo Porto Allen (suplente) (São Paulo); 

João Lúcio de Barros (suplente) (Itapetininga). 

 

 

WHISNER FRAGA MAMEDE 

 

 

PORTARIA Nº 1.366 DE 28 DE MARÇO DE 2014 

 

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto na 
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Resolução CD/FNDE nº 4, de 16 de março de 2012, e na Resolução CS/IFSP nº 1049, de 12 de 

novembro de 2013 e de acordo com o memorando nº 03/2014-PRX, RESOLVE: 

Art. 1º - REVOGAR a Portaria nº 3.518, de 19 de julho de 2013. 

Art. 2º - DESIGNAR os servidores abaixo como Coordenadores-Adjuntos do 

Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego – PRONATEC deste Instituto, pelo 

recurso da Bolsa-Formação, para atuarem no âmbito da reitoria conforme a tabela em anexo. 

 

Nelson Berto dos Santos - CPF: 595.721.242-34; (alterado pela Port. 2002 de 

06.05.2014) 

Fábio Luis Ribeiro Villela - CPF: 272.487.798-57; 

Patrícia Gonçalves do Nascimento - CPF 278.715.058-66; 

Fernanda Amorim Rocha - CPF: 351.257.708-74; (alterado pela Port. 2002 de 

06.05.2014 e Portaria 1402 de março de 2014) 

Elaine Alves Raimundo - CPF 227.794.578-13; 

 

Carlos Roberto Cavalcante - CPF: 220.421.598-83; 

Clair Gonçalves Ramalho - CPF: 317.680.038-07; 

Deir Oliveira de Oliveira - CPF: 595.721.242-34.             

 
RELAÇÃO DA EQUIPE SISTÊMICA IFSP PARA O PERÍODO 2014 

 
CAMPUS/ 

PROREITORIA 
NOME CARGO 

CH 

SEMANAL 

PRX Elaine Alves Raimundo 
COORD. ADJ. 

MULHERES MIL 
10 

PRX Fábio Luis Ribeiro Villela 

COORD. ADJ. DE 

CADASTRO E 

CONTROLE DO SISTEC 

10 

PRE Clair Gonçalves Ramalho 

COORD. ADJ. DE 

SUPERVISÃO, 

ACOMPANHAMENTO E 

ANÁLISE DE PROJETOS 

DOS CURSOS. 

10 
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PRA/DFI Deir Oliveira de Oliveira 

COORD. ADJ. DO 

PROCESSO DE 

CONTABILIDADE E 

PROCESSO DE 

PAGAMENTO 

10 

PRA/DFI Nelson Berto dos Santos 

COORDENADOR ADJ. 

DO CONTROLE DOS 

PAGAMENTOS DAS 

BOLSAS E DIÁRIAS 

10 

PRA/DAD Patrícia Gonçalves do Nascimento 

COORDENADDOR ADJ. 

DE LICITAÇÃO E 

PROCESSO DE 

COMPRAS DE 

MATERIAIS. 

10 

PRA/DAD Fernanda Amorim Rocha 

COORDENADOR-

ADJUNTO DE 

PROCESSO DE 

COMPRA. 

10 

PRA/DAD Carlos Roberto Cavalcante 

COORDENADOR-

ADJUNTO DE 

PLANEJAMENTO E 

ADMINISTRAÇÃO. 

10 

 

 

                       EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

 

 PORTARIA Nº 1.367 DE 28 DE MARÇO DE 2014 

 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS SÃO PAULO DO INSTITUTO FEDERAL 

DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições 

delegadas pela Portaria nº 3.418, de 15/07/2013, RESOLVE: 

DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para constituírem, sob a 

presidência do primeiro, a BANCA EXAMINADORA referente ao Processo Seletivo 

Simplificado de Professor Substituto do Campus São Paulo, da área de AUTOMAÇÃO 

INDUSTRIAL, de que trata o Edital nº 107, de 18/03/2014, a realizar-se no referido Campus no 

dia 02/04/2014, a partir das 16h00:  
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RUBEM RIBEIRO FILHO 

OMAR RODRIGUES ALVES 

VANESSA ZINDERSKI GUIRADO 

 

 

LUIS CLÁUDIO DE MATOS LIMA JUNIOR 

 

 

 

PORTARIA Nº 1.368  DE 28 DE MARÇO DE 2014 

 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS SÃO PAULO DO INSTITUTO FEDERAL 

DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições 

delegadas pela Portaria nº 3.418, de 15/07/2013, RESOLVE: 

DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para constituírem, sob a 

presidência do primeiro, a BANCA EXAMINADORA referente ao Processo Seletivo 

Simplificado de Professor Substituto do Campus São Paulo, da área de CONSTRUÇÃO CIVIL, 

de que trata o Edital nº 107, de 18/03/2014, a realizar-se no referido Campus no dia 01/04/2014, 

a partir das 15h30:  

 

MARCONE SUSUMU GOMAZAKO 

CESAR AUGUSTO VIEIRA VALENTE 

ANA PAULA BARBOSA 

 

 

LUIS CLÁUDIO DE MATOS LIMA JUNIOR 

 

 

PORTARIA Nº 1.369 DE 28 DE MARÇO DE 2014 

 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS SÃO PAULO DO INSTITUTO FEDERAL 

DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições 

delegadas pela Portaria nº 3.418, de 15/07/2013, RESOLVE: 

DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para constituírem, sob a 

presidência do primeiro, a BANCA EXAMINADORA referente ao Processo Seletivo 
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Simplificado de Professor Substituto do Campus São Paulo, da área de ELETROTÉCNICA, de 

que trata o Edital nº 107, de 18/03/2014, a realizar-se no referido Campus no dia 02/04/2014, a 

partir das 14h00:  

 

MÁRIO SÉRGIO CAMBRAIA 

OSMIR ADÃO 

FÚLVIO BIANCO PREVOT 

 

LUIS CLÁUDIO DE MATOS LIMA JUNIOR 

 

  

PORTARIA Nº 1.370 DE 28 DE MARÇO DE 2014 

 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS SÃO PAULO DO INSTITUTO FEDERAL 

DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições 

delegadas pela Portaria nº 3.418, de 15/07/2013, RESOLVE: 

DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para constituírem, sob a 

presidência do primeiro, a BANCA EXAMINADORA referente ao Processo Seletivo 

Simplificado de Professor Substituto do Campus São Paulo, da área de MECÂNICA, de que 

trata o Edital nº 107, de 18/03/2014, a realizar-se no referido Campus no dia 31/03/2014, a partir 

das 14h00:  

RICARDO DIAS 

JOSÉ CARLOS JACINTHO 

CARMEN MARIA DE SOUZA 

 

 

LUIS CLÁUDIO DE MATOS LIMA JUNIOR 

 

  

PORTARIA Nº 1.371 DE 28 DE MARÇO DE 2014 

 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS SÃO PAULO DO INSTITUTO FEDERAL 

DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições 

delegadas pela Portaria nº 3.418, de 15/07/2013, RESOLVE: 
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DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para constituírem, sob a 

presidência do primeiro, a BANCA EXAMINADORA referente ao Processo Seletivo 

Simplificado de Professor Substituto do Campus São Paulo, da área de TURISMO, de que trata o 

Edital nº 107, de 18/03/2014, a realizar-se no referido Campus no dia 31/03/2014, a partir das 

14h00:  

LEONARDO NOGUEIRA DE MORAES 

BRENNO VITORINO COSTA 

RAFAELA CÂMARA MALERBA 

 

LUIS CLÁUDIO DE MATOS LIMA JUNIOR 

 

 

PORTARIA Nº 1.383 DE 31 DE MARÇO DE 2014. 

 

A DIRETORA GERAL DO CAMPUS SÃO CARLOS DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas 

atribuições legais e considerando o que consta da Portaria nº 316, de 19.02.2009, RESOLVE: 

APROVAR o calendário escolar referente ao ano de 2014, conforme anexo. 

 

 
WANIA TEDESCHI 

 

 

PORTARIA N.º 1.384 DE 31 DE MARÇO DE 2014. 

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto 

nos Artigos 143, 144 e 145 da Lei nº 8.112 e no memorando 01/2014, de 28 de março de 2014, 

do presidente da Comissão, resolve: 

                      ALTERAR, em parte, a Portaria nº 1.031, de 12 de março de 2014, substituindo da 

Comissão de Sindicância a servidora Alba Fernanda Oliveira Brito, matrícula nº 0278338, 

Técnica em Assuntos Educacionais, pela servidora Maria do Carmo Siqueira, matrícula nº. 

1104267, Pedagoga. 

 

 

EDUARDO ANTONIO MODENA 
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 PORTARIA N.º 1.385 DE 31 DE MARÇO DE 2014. 

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto 

nos Artigos 143, 144 e 145 da Lei nº 8.112 e no memorando 11/2014, de 27 de março de 2014, 

do presidente da Comissão, resolve: 

                 ALTERAR, em parte, a Portaria nº 1.060, de 13 de março de 2014, substituindo da 

Comissão de Sindicância o servidor André Luis Tardelli Magalhães, matrícula nº 1659829, 

Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, pela servidora Daniela Amorim Fontes, 

matrícula nº. 1657433, Assistente em Administração. 

 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

PORTARIA N.º 1.396 DE 31 DE MARÇO DE 2014. 

 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS CAPIVARI DO INSTITUTO FEDERAL 

DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições 

delegadas pela Portaria nº 3.911/2013, de 05.08.13, e considerando solicitação da Coordenadoria 

de Extensão por meio de mensagem de correio eletrônico, de 25.03.14, resolve: 

DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do 

primeiro, constituírem a Comissão para Seleção de Equipe de Docentes e de Equipe de Apoio 

Pronatec do Campus Capivari. 

Paulo Renato de Oliveira Gavião 

André Castilho Garcia 

Carlos Fernando Barboza da Silva 

 

WALDO LUIS DE LUCCA 

 

 

 PORTARIA N.º 1.397 DE 31 DE MARÇO DE 2014. 

 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS CAPIVARI DO INSTITUTO FEDERAL 

DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições 

legais, e considerando o que consta da Portaria nº 1.003, de 10 de março de 2014 e o que consta 

no Memorando Nº 005/GAD/2014, de 31 de março de 2014, resolve: 

Art. 1º - ALTERAR, em parte, a Portaria nº 990, de 10 de março de 2014, 

mantendo o servidor Gilberto Bulgraen Junior – CPF 324.114.928-55, como titular, e 
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substituindo a servidora Jaqueline Tatiane Pereira – CPF 395.422.048-25 pelo servidor Antonio 

Carlos da Silva Bomfim – CPF 371.964.958-02, como substituto, para, nos termos do artigo 67 

da Lei 8.666/93, exercer a fiscalização e acompanhamento do contrato, abaixo relacionado: 

 

Contrato nº Empresa Objeto 

61/12 
ESC – SEGURANÇA E VIGILÂNCIA 

PATRIMONIAL LTDA – EPP 

Prestação de serviços de Vigilância 

Armada e Desarmada e Segurança 

Patrimonial para o Campus Capivari. 
 

Art. 2º - ATRIBUIÇÕES DO FISCAL: acompanhar e fiscalizar o fiel 

cumprimento do Contrato das cláusulas avençadas, opinar sobre a oportunidade e conveniência 

de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, bem como comunicar as irregularidades 

eventualmente constatadas à Coordenadoria de Contratos e Convênios, atestar pagamentos e 

inserir as informações sob sua responsabilidade no sistema SIASG. 

 

WALDO LUIS DE LUCCA 

 

 

PORTARIA N.º 1.398 DE 31 DE MARÇO DE 2014. 

 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS CAPIVARI DO INSTITUTO FEDERAL 

DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso da competência que 

lhe confere a Portaria nº 1.003, de 10 de março de 2014, e considerando o disposto no artigo 8º  

da Instrução Normativa nº 06, de 31 de outubro de 2007, da Secretaria do Tesouro Nacional/MF, 

resolve: 

ALTERAR, em parte, a Portaria Nº 991, de 10 de março de 2014, substituindo a 

servidora Maria Ivete Pavan, matrícula SIAPE 1815807, CPF 138.002.358-03 pela servidora 

Jaqueline Tatiane Pereira, matrícula SIAPE 2094048, CPF 395.422.048-25, como titular, e 

mantendo o servidor Micael Douglas Diniz, matrícula SIAPE 2054544, CPF 427.037.578-75, 

como substituto, para proceder à Conformidade de Registro de Gestão do Campus Capivari a 

partir de 03 de abril de 2014. 

 

WALDO LUIS DE LUCCA 

 

 

 

PORTARIA Nº 1.399 DE 31 DE MARÇO DE 2014. 

 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS SALTO DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, 

e considerando o que consta da Portaria nº 1.003, de 10.03.14, RESOLVE: 
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Art. 1º - ALTERAR em parte a Portaria nº 4.991, de 9 de outubro de 2014, 

substituindo o servidor substituto Vinícius Martins – CPF 228.479.628-16 pelo servidor Regis 

Eduardo Suda – CPF 282.130.618-02 para, nos termos do artigo 67 da Lei nº 8.666/93, exercer a 

fiscalização e o acompanhamento do contrato abaixo relacionado: 

 

Contrato nº Empresa Objeto 

007/2013 
LIFESEC SISTEMAS DE SEGURANÇA 

E VIGILÂNCIA LTDA. 

Contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços continuados de 

Vigilância Armada e Desarmada e Segurança 

Patrimonial para o Campus Salto. 

 

               Art. 2º - ATRIBUIÇÕES DO FISCAL: acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do 

Contrato das cláusulas avençadas, opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação de 

vigência ou aditamento de objeto, bem como comunicar as irregularidades eventualmente 

constatadas à Coordenadoria de Contratos e Convênios, atestar pagamentos e inserir informações 

sob sua responsabilidade no sistema SIASG. 

 

 

FRANCISCO ROSTA FILHO 

 

 

PORTARIA N.º 1.402 31 DE MARÇO DE 2014. 

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

                      ALTERAR, em parte, a Portaria no 1.366, de 28 de março de 2014,  

ONDE SE LÊ: 

“ Fernanda Amorim Rocha - CPF: 351.257.708-74;” 

LEIA-SE: 

   “ Fernanda Amorim Rocha - CPF: 351.257.768-74;” 

 

 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

PORTARIA Nº 1.403 DE 31 DE MARÇO DE 2014      

 

      O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, e considerando o que 

consta no Processo n° 23305.000133/2013-80, RESOLVE: 
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    APLICAR a penalidade de ADVERTÊNCIA de acordo com o art. 129 da lei 

8112/90 ao servidor ADRIANO AURÉLIO RIBEIRO BARBOSA, SIAPE 1571060, lotado no 

Campus Caraguatatuba em decorrência de julgamento proferido em Processo Administrativo 

Disciplinar, com fundamento nos artigos 121 da lei 8112/90 e por infração ao artigo 116, inciso 

III e VIII, da Lei nº 8.112/90. 

 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

PORTARIA Nº 1.404 DE 31 DE MARÇO DE 2014      

 

                  O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, e considerando o que 

consta no Processo n° 23305.000133/2013-80, RESOLVE: 

                    APLICAR a penalidade de ADVERTÊNCIA de acordo com o art. 129 da lei 

8.112/90 ao servidor JÚLIO CÉSAR PEREIRA SALGADO, SIAPE 1371882, lotado no 

Campus Caraguatatuba em decorrência de julgamento proferido em Processo Administrativo 

Disciplinar, com fundamento nos artigos 121 da lei 8112/90 e por infração ao artigo 116, inciso 

XI, da Lei nº 8.112/90. 

 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

PORTARIA Nº 1.405 DE 31 DE MARÇO DE 2014      

 

               

                  O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, e considerando o que 

consta no Processo n° 23059.003651/2010-61, RESOLVE: 

                    APLICAR a penalidade de ADVERTÊNCIA de acordo com o art. 129 da lei 

8.112/90 ao servidor EUDIR ALVES AFFONSO, SIAPE 2439153, lotado no Campus São 

Paulo, em decorrência de julgamento proferido em Processo Administrativo Disciplinar, com 

fundamento nos artigos 121 da lei 8.112/90 e por infração no artigo 116, inciso III e artigo 117, 

inciso X da lei 8.112/90.  

 

 

http://www.jusbrasil.com/legislacao/97937/regime-jur%C3%ADdico-dos-servidores-publicos-civis-da-uni%C3%A3o-lei-8112-90
http://www.jusbrasil.com/legislacao/97937/regime-jur%C3%ADdico-dos-servidores-publicos-civis-da-uni%C3%A3o-lei-8112-90
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EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

PORTARIA Nº 1407 DE 31 DE MARÇO DE 2014 

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e, considerando o que 

consta no memorando 018/14 – CCV, de 31.03.2014, RESOLVE:  

 

Art. 1º - DESIGNAR o servidor Edilson A. Bueno – CPF: 180.696.848-79 e, 

como substituto, Wellington de Lima Silva – CPF: 306.173.448-17 para, nos termos do artigo 67 

da Lei nº 8.666/93, exercer a fiscalização e o acompanhamento do contrato abaixo relacionado: 

 

Contrato nº Empresa Objeto 

004/14 
Construtora 

Ubiratan LTDA. 

  Contratação de empresa especializada em Construção Civil para 

execução de serviços de Construção Civil para execução da obra de 

construção de reforma e ampliação do Campus Cubatão do 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo – 

IFSP, com fornecimento de todos os materiais, equipamentos e 

mão de obra necessária à execução dos serviços, em conformidade 

com as especificações técnicas e condições constantes neste Projeto 

Básico, bem como no Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária, 

Cronograma Físico-Financeiro e respectivas plantas do projeto de 

obras.  

 

 

Art. 2º - O local para execução dos serviços objeto da Licitação é na Rua Maria 

Cristina, 50 - Jardim Casqueiro – CEP: 11533-160 – Cubatão – SP – Fone: (13) 4009-5100.  

 

 

Art. 3º -  ATRIBUIÇÕES DO FISCAL: acompanhar e fiscalizar o fiel 

cumprimento do Contrato das cláusulas avençadas; opinar sobre a oportunidade e conveniência 

de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, bem como comunicar as irregularidades 

eventualmente constatadas à Coordenadoria de Contratos e Convênios. Com ateste no SIASG.  

 

 

 

EDUARDO ANTONIO MODENA 
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